
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280021/2022

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280022/2022

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280024/2022

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280026/2022

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270030/2022 VEREADOR JOAOZINHO

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270031/2022 VEREADOR JOAOZINHO

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270032/2022 VEREADOR JOAOZINHO

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270034/2022 VEREADOR JOAOZINHO

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270035/2022 VEREADOR JOAOZINHO

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270036/2022 VEREADOR JOAOZINHO

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270037/2022 VEREADOR JOAOZINHO

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270038/2022 VEREADOR JOAOZINHO

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270039/2022 VEREADOR JOAOZINHO

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270040/2022 VEREADOR JOAOZINHO

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280005/2022 VEREADOR JOAOZINHO

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280006/2022 VEREADOR JOAOZINHO

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280007/2022 VEREADOR JOAOZINHO

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280009/2022 VEREADOR JOAOZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
36ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

03/05/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITA QUE SEJA PROVIDENCIADO A LIMPEZA DAS GALERIAS E CAPINAÇÃO EM TODO O 
PERCUSSO DA AVENIDA LOURIVAL MELO “BR-104”, DO LADO DO SANTOS DUMONT, DO 

RESIDENCIAL JARDIM PLANALTO ATÉ A PASSARELA DA UFAL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED EM TODA 
A 2° ROTATÓRIA DO CONJUNTO NOVO JARDIM E QUE SEJA INSTALADA MAIS LUMINÁRIAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITAÇÃO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO NA 
RUA EXPEDITO VITOR FERREIRA, NO CONJ. EUSTÁQUIO GOMES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITA A INSTALAÇÃO DOS ABRIGOS NAS PARADAS DE ÔNIBUS EM TODA A EXTENSÃO DA 
ROTA DO MAR EM AMBOS OS SENTIDOS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA WALDEMIRO NUNES DE ALENCAR 
BARROS, NO BAIRRO DO FEITOSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA ANTONIO REGINALDO PONTES 
LIMA, NO BAIRRO DO FEITOSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA AVENIDA PILAR, NO BAIRRO DO 
CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO LED NA AVENIDA SANTANA DO IPANEMA, NO 
BAIRRO DO CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO LED NA RUA OLHO D’ÁGUA DAS FLORES, NO 
BAIRRO DO CRUZ DAS ALMAS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA QUEBRANGULO, NO BAIRRO DO 
CRUZ DAS ALMAS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA MARECHAL DEODORO, NO 
BAIRRO DO CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA UNIÃO DOS PALMARES, NO 
BAIRRO DO CRUZ DAS ALMAS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA MURICI, NO BAIRRO DO CRUZ 
DAS ALMAS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA RIO LARGO, NO BAIRRO DO 
CRUZ DAS ALMAS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA CAPELA, NO BAIRRO DO CRUZ DAS 
ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA ATALAIA, NO BAIRRO DO CRUZ 
DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA BATALHA, NO BAIRRO DO CRUZ 
DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA CAMARAGIBE, NO BAIRRO DO 
CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280010/2022 VEREADOR JOAOZINHO

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280011/2022 VEREADOR JOAOZINHO

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280012/2022 VEREADOR JOAOZINHO

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280013/2022 VEREADOR JOAOZINHO

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280014/2022 VEREADOR JOAOZINHO

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280015/2022 VEREADOR JOAOZINHO

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04270047/2022 VEREADOR FABIO COSTA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04290007/2022 VEREADOR LUCIANO MARINHO

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280017/2022 SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA RECIFE, LOCALIZADA NO BAIRRO POÇO.

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04280019/2022

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05020010/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05020011/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05020012/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05020014/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

33 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 04270041/2022 VEREADORA TECA NELMA

34 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 05020040/2022

35 PROCESSO WEB N° 07010019/2021 VEREADORA TECA NELMA

36 PROCESSO WEB N° 04010001/2022 VEREADOR FABIO COSTA

37 PROCESSO WEB N° 09140030/2021

38 PROCESSO WEB N° 02020045/2022 VEREADORA OLIVIA TENÓRIO

39 PROCESSO WEB N° 03070001/2022 VEREADORA OLIVIA TENÓRIO

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA PALMEIRA DOS ÍNDIOS, NO 
BAIRRO DO CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA ARAPIRACA, NO BAIRRO DO 
CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA PENEDO, NO BAIRRO DO CRUZ 
DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA DELMIRO GOUVEIA, NO BAIRRO 
DO CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA SÃO LUIZ DO QUITUNDE, NO 
BAIRRO DO CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA PORTO CALVO, NO BAIRRO DO 
CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS 
DIEGUES JÚNIOR, TRAVESSA DIEGUES JÚNIOR, JOÃO MALAQUIAS, TRAVESSA JOÃO 
MALAQUIAS, DR CARLOS MIRANDA E TRAVESSA CARLOS MIRANDA, BAIRRO POÇO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA REPAROS NAS GALERIAS PLUVIAIS NAS TANCREDO NEVES E LINDOLFO COLLOR 
NO VILLAGE CAMPESTRE II, CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA DO SOSSEGO, LOCALIZADA NO BAIRRO 
CLIMA BOM I, TABULEIRO DOS MARTINS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO, NA RUA DR. VIRGÍLIO GUEDES, 
2061, BAIRRO PONTA GROSSA, CEP: 57014-220, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO, NA RUA GH, 61, BAIRRO PONTA 
GROSSA, CEP: 57017-000, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO, NA RUA FORMOSA, 63, BAIRRO 
LEVADA, CEP: 57017-000, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO E O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
JORN. OSÉIAS ROSAS, 103, BAIRRO TRAPICHE DA BARRA, CEP: 57010-410, MACEIÓ – 

AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

MOÇÃO DE APLAUSOS A ORQUESTRA FILARMÔNICA DE ALAGOAS, PELO EXCEPCIONAL 
TRABALHO E DEDICAÇÃO EM PERFORMANCE MUSICAL ADAPTADA, DESTINADA 

EXCLUSIVAMENTE PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO – TEA, 
NESTA CAPITAL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES MOÇÃO DE APLAUSOS PARA OS MORADORES QUE SALVARAM ADOLESCENTE QUE CAIU EM 
GALERIA PLUVIAL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE PERMISSÃO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS QUE, EM SE TORNANDO AVÓ OU 
AVÔ MATERNOS, AUSENTE-SE DO TRABALHO POR 05 (CINCO) DIAS CONSECUTIVOS, A 

CONTAR DO NASCIMENTO DE CRIANÇA, QUANDO O NOME DO ENTE FAMILIAR, SOCIOAFETIVO 
OU BIOLÓGICO, DA MESMA NÃO TENHA SIDO INSERIDO NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DO VOTO 
LIVRE E CONSCIENTE E INCLUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A 

COMPRA DE VOTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ASSEGURAR ÀS PESSOAS SURDAS O DIREITO DE 
SEREM ATENDIDAS, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS POR MEIO DA LÍNGUA 

BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI O PROGRAMA “TEMPO DE DESPERTAR” QUE DISPÕE SOBRE A REFLEXÃO, 
CONSCIENTIZAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO DOS AUTORES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

GRUPOS REFLEXIVOS DE HOMENS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NO ATENDIMENTO,NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



40 PROCESSO WEB N° 03100038/2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO

41 PROCESSO WEB N° 04070028/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

42 PROCESSO WEB N° 03170004/2022 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS.

43 PROCESSO WEB N° 03210015/2022 VEREADOR JOAOZINHO

44 PROCESSO WEB N° 12100002/2021 VEREADOR LEONARDO DIAS 

45 PROCESSO WEB N° 12280024/2021 VEREADOR LEONARDO DIAS 

46 PROCESSO WEB N° 01030004/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS 

47 PROCESSO WEB N° 01070001/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS 

PROJETO DE 
LEI

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE CRONISTAS ESPORTIVOS DE 
ALAGOAS – ACEA.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O “DIA DOS 
PROFISSIONAIS QUE COLETAM, SELECIONAM E VENDEM MATERIAIS RECICLÁVEIS”, A SER 

COMEMORADO ANUALMENTE NO PRIMEIRO DOMINGO DE MAIO. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI VEREADOR MARCELO PALMEIRA PRIMEIRA 

DISCUSSÃO
PROJETO DE 

LEI
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA INDÚSTRIADE HOTÉIS DE 

ALAGOAS – ABIHAL.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO 
HANG. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO SR PIERRE BARNABÉ 
ESCODRO.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À SRA. SARA 
ALVES DOS SANTOS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA AMIGO DA PESSOA IDOSA À SRA HELEN ARRUDA 
GUIMARÃES.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas  -  Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 
 

 

Indicação nº 082/2022 GVSM          Maceió - AL, 28 de abril de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao excelentíssimo senhor prefeito de Maceió, requerendo por meio 

da mesa diretora da casa, ouvido o plenário, na forma regimental, SEJA 

PROVIDENCIADO A LIMPEZA DAS GALERIAS E CAPINAÇÃO EM TODO O 

PERCUSSO DA AVENIDA LOURIVAL MELO “BR-104”, DO LADO DO SANTOS 

DUMONT, COMEÇANDO DO RESIDENCIAL JARDIM PLANALTO ATÉ A 

PASSARELA DA UFAL, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA nesta CAPITAL.  

 

Justificativa 

Justifica-se a indicação, tendo em vista que o mato do acostamento da BR 

104 está alto e ocupando todo o espaço da via, sem a possibilidade de andar à 

passeio, e as galerias estão entupidas por conta das fortes chuvas dos últimos 

dias.  

 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas  -  Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 
 

 

Indicação nº 083/2022 GVSM          Maceió - AL, 28 de abril de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao excelentíssimo senhor prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da mesa diretora da casa, ouvido o plenário, na forma regimental, SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR 

LÂMPADAS DE LED EM TODA A 2° ROTATÓRIA DO CONJUNTO NOVO JARDIM 

E QUE SEJA INSTALADA MAIS LUMINÁRIAS, no bairro CIDADE UNIVERSITÁRIA, 

nesta CAPITAL.  

Justificativa 

Justifica-se a indicação por garantir uma maior segurança, onde, 

visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública trazendo mais 

economia para o município, com o fim de promover um local seguro para as 

pessoas que transitam pelo local indicado.  

 

 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180– Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL – 
www.camarademaceio.al.gov. 

Indicação nº 085/2022 GVSM          Maceió - AL, 28 de abril de 2022. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

SEJA PROVIDÊNCIADA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM, 

SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO NA RUA EXPEDITO VITOR FERREIRA, 

ENFRENTE A IGREJA NOSSA SENHORA AUXILIADORA, NO CONJ. EUSTÁQUIO 

GOMES, no Bairro Cidade Universitária, nesta Capital. 

 

Justificativa 

Justifica-se a execução do serviço de drenagem, saneamento e 

pavimentação, visando mais segurança e comodidade para todos os moradores da 

região, haja vista que o local já é bastante complicado de se transitar, e, em dias de 

chuva, se torna quase que impossível, além do alto nível de poeira no período do 

verão. 

O objetivo é promover um ambiente seguro e cômodo para pessoas 

que residem na região e transitam e no local, seja os pedestres, seja os motoristas 

de veículos automotores, gerando assim melhorias estruturais nesta Capital. 

  

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS  

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180– Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL – 
www.camarademaceio.al.gov. 

 

Indicação nº 086/2022 GVSM          Maceió - AL, 28 de abril de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

seja providenciada A INSTALAÇÃO DOS ABRIGOS NAS PARADAS DE ÔNIBUS 

EM TODA A EXTENSÃO DA ROTA DO MAR EM AMBOS OS SENTIDOS, no Bairro 

do Benedito Bentes e Jacarecica, nesta Capital. 

Justificativa 

Justifica-se a indicação pela inexistência de abrigos, que possa 

oferecer um melhor conforto para os usuários do sistema de transporte publico 

de Maceió. 

Atualmente os usuários ficam expostos ao SOL, CHUVA, onde o que 

indica a parada ônibus é uma placa no poste, não existindo um lugar para 

aguardar o ÔNIBUS sentado, quem mais sofre com a falta de abrigos são os idosos, 

gestantes e Lactantes.  

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS  

Vereador 
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INDICAÇÃO N. º 036/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA WALDEMIRO NUNES DE ALENCAR 
BARROS, NO BAIRRO DO FEITOSA 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na Rua Waldemiro Nunes de Alencar 
Barros, no bairro do Feitosa. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 27 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 037/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA ANTONIO REGINALDO PONTES 
LIMA, NO BAIRRO DO FEITOSA 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na Rua Antônio Reginaldo Pontes Lima, 
no bairro do Feitosa. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 27 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 038/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA AVENIDA PILAR, NO BAIRRO DO CRUZ 
DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na Avenida Pilar, no bairro da Cruz das 
Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 27 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 039/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA AVENIDA SANTANA DO IPANEMA, NO 
BAIRRO DO CRUZ DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na Avenida Santana do Ipanema, no bairro 
da Cruz das Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 27 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N. º 040/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA OLHO D’ÁGUA DAS FLORES, NO 
BAIRRO DO CRUZ DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na Rua Olho D’água das Flores, no bairro 
da Cruz das Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 27 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 041/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA QUEBRANGULO, NO BAIRRO DO 
CRUZ DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na Rua Quebrangulo, no bairro da Cruz das 
Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 27 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 042/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA MARECHAL DEODORO, NO BAIRRO 
DO CRUZ DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Marechal Deodoro, no bairro da 
Cruz das Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 27 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 043/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA UNIÃO DOS PALMARES, NO BAIRRO 
DO CRUZ DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua União dos Palmares, no bairro da 
Cruz das Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 27 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 044/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA MURICI, NO BAIRRO DO CRUZ DAS 
ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Murici, no bairro da Cruz das Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 27 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 045/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA RIO LARGO, NO BAIRRO DO CRUZ 
DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Rio Largo, no bairro da Cruz das 
Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 27 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 046/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA CAPELA, NO BAIRRO DO CRUZ DAS 
ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Capela, no bairro da Cruz das Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 047/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA ATALAIA, NO BAIRRO DO CRUZ DAS 
ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Atalaia, no bairro da Cruz das Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 048/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA BATALHA, NO BAIRRO DO CRUZ 
DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Batalha, no bairro da Cruz das 
Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 049/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA CAMARAGIBE, NO BAIRRO DO 
CRUZ DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Camaragibe, no bairro da Cruz das 
Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 050/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA PALMEIRA DOS ÍNDIOS, NO BAIRRO 
DO CRUZ DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Palmeira dos Índios, no bairro da 
Cruz das Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 051/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA ARAPIRACA, NO BAIRRO DO CRUZ 
DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Arapiraca, no bairro da Cruz das 
Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 052/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA PENEDO, NO BAIRRO DO CRUZ DAS 
ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Penedo, no bairro da Cruz das 
Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 053/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA DELMIRO GOUVEIA, NO BAIRRO 
DO CRUZ DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Delmiro Gouveia, no bairro da Cruz 
das Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 054/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA SÃO LUIZ DO QUITUNDE, NO 
BAIRRO DO CRUZ DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua São Luiz do Quitunde, no bairro da 
Cruz das Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 
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INDICAÇÃO N. º 055/2022 - GVJ 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED 
NA RUA PORTO CALVO, NO BAIRRO DO 
CRUZ DAS ALMAS. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 
mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às 
formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Iluminação de Maceió, na pessoa do Secretário João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, sugerindo que proceda com as providências cabíveis para a implantação de 
iluminação em LED, substituindo a existente, na rua Porto Calvo, no bairro da Cruz das 
Almas. 

JUSTIFICATIVA: 

As lâmpadas de LED representam maior luminosidade para o local, bem como 
menor consumo de energia, trazendo benefícios econômico e ao meio ambiente. Sua vida 
útil é maior do que a atual iluminação, ocasionando em menos casos de reparo na rede. 

Além dos benefícios financeiros e ambientais teremos maior qualidade de vida e 
segurança aos residentes.  

 

 

Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

JOÃOZINHO 

Vereado 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org






Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


  
Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá 
Cep: 57022-180 – Maceió/AL 

 
 
 

 

INDICAÇÃO Nº 20/2022 

 Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, na forma regimental, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, com audiência do plenário, 
sugerindo reparos nas galerias pluviais localizadas nas ruas Lindolfo Collor e 
Tancredo Neves, e no cruzamento das ruas Benedito Calaça Loureiro e Gabino 
Besouro, Village Campestre II, no bairro Cidade Universitária, conforme mapas e 
fotografias ilustrativas anexos. 

Justificativa: 

 As galerias para as quais se pede reparo estão localizadas na rua Lindolfo 
Collor, próximo ao mercadinho trygolar, na rua Tancredo Neves, próximo ao lava Jato 
Medeiros e no cruzamento das ruas Benedito Calaça Loureiro e Gabino Besouro. Essas 
galerias estão estouradas e causam danos ao asfalto, buracos e risco de acidentes, e, 
com a chegada do inverno, iminente, os problemas poderão se agravar se uma 
providência não for tomada, agora. Portanto, solicitamos intervenção rápida para 
resolver o problema e acabar os transtornos para a comunidade. 

 

 

Maceió, 29 de abril de 2022 

 

 

 

Luciano Marinho 
Vereador – MDB/AL 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°112/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providências: 
 
 

“REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA RECIFE, LOCALIZADA NO BAIRRO POÇO.” 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores da região que relataram que a praça 

se encontra com os equipamentos de lazer tomados por sujeira e ferrugem, bancos 

quebrados e mato alto, o que precisam de uma manutenção urgente, pois há vários anos 

que não acontece. 

 Considerando ainda que o art. 151 da Carta Maior de Maceió estatui que “O Poder 

Público Municipal incentivará o lazer como forma de promoção social”. 

Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores 

dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade do Poder Público na resolução dos 

problemas de interesse público coletivo.  

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2022. 
 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

 

ANEXO 

 

FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°113/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Fabrício de Oliveira Galvão, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
 
“DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA DO SOSSEGO, LOCALIZADA NO 
BAIRRO CLIMA BOM I, TABULEIRO DOS MARTINS. “ 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores que reivindicam por melhorias na infraestrutura 
da rua supracitada que se encontra com diversos buracos, se faz necessário que seja 
realizado este serviço para proporcionar melhor qualidade de vida à população, tendo em 
vista que, em dias de chuva a situação se agrava devido aos buracos que acumulam a lama. 
Seguem em anexo fotos da situação atualmente. 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

ANEXO 

 

FOTOS: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 122/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO, NA RUA DR. VIRGÍLIO GUEDES, 

2061, BAIRRO PONTA GROSSA, CEP: 57014-220, MACEIÓ – AL.  

 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 

transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 

o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 123/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO, NA RUA GH, 61, BAIRRO PONTA 

GROSSA, CEP: 57017-000, MACEIÓ – AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 

transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 

o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 124/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO, NA RUA FORMOSA, 63, BAIRRO 

LEVADA, CEP: 57017-000, MACEIÓ – AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 

transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 

o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 125/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO E O SANEAMENTO BÁSICO, NA 

RUA JORN. OSÉIAS ROSAS, 103, BAIRRO TRAPICHE DA BARRA, CEP: 

57010-410, MACEIÓ – AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 

de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 

proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 

presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 

importância que seja providenciado com urgência, o fechamento de buraco e o 

saneamento básico, para sanar os inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 
 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

 
Ao Excelentíssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

MOÇÃO 10/2022 – GVTECA/CMM 
 
MOÇÃO DE APLAUSOS PARA A ORQUESTRA 
FILARMÔNICA DE ALAGOAS,  PELO 
EXCEPCIONAL TRABALHO E DEDICAÇÃO EM 
PERFORMANCE MUSICAL ADAPTADA, 
DESTINADA EXCLUSIVAMENTE PARA PESSOAS 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO 
AUTISMO – TEA, NESTA CAPITAL  

 
A Câmara Municipal, apresenta nos termos regimentais, através da Vereadora Teca 

Nelma, as suas parabenizações e encaminha a presente MOÇÃO DE APLAUSOS A ORQUESTRA 
FILARMÔNICA DE ALAGOAS,  PELO EXCEPCIONAL TRABALHO E DEDICAÇÃO EM 
PERFORMANCE MUSICAL ADAPTADA, DESTINADA EXCLUSIVAMENTE PARA PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO – TEA, NESTA CAPITAL. 

Fundada no dia 2 de agosto de 2017 como uma cooperativa de músicos, a Orquestra 
Filarmônica de Alagoas iniciou, ainda neste mesmo ano, duas séries de concertos: a primeira 
dedicada à música erudita, lógico, a série “Selma Britto”, que faz uma homenagem à grande 
pianista criadora dos imprescindíveis “Concertos aos Domingos” (realizados uma vez por mês 
no Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas), e a outra série, de vocação popular, chamada 
“Mundo”, dedicada – como menciona a produção – “ao universo pop”. 

No total, foram 33 concertos, seis dos quais, informa a Diteal, com lotação esgotada. 
“Além de Maceió, foram, também, palco de apresentação de alguns desses concertos as 
cidades de Arapiraca, Penedo, Piranhas, Coqueiro Seco e Murici. Mais de 14 mil pessoas 
assistiram aos concertos, sendo mil e 250 crianças e 13 mil e 50 adultos.” 

Entre os espetáculos apresentados, destacam-se “The Beatles”, com a dupla 
alagoana/paulista Duofel; “Luz, Câmera... Concerto”; “Clássicos do Rock” e o mais recente 
“Vozes pela Paz: De Gonzaga a Dominguinhos”. 

Em 23 de Abril de 2022, decorrente da iniciativa do advogado especialista em direito 
das pessoas com deficiência, e ativista, Dr. Julus Schwartz, firmou-se uma parceria entre a 
Prefeitura de Maceió, através da Fundação de Cultura de Maceió – FAMAC, junto com o 
Instituto Direito Autista (@direitoutista) e a OAB/AL através de sua comissão de Defesa dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência, com o Objetivo de trazer para o público maceioense o 
Espetáculo Inclusivo em alusão ao Dia Mundial de Conscientização do Autismo (02 de Abril) 
“CONCERTO AZUL”. 

Orquestra adaptou repertório para crianças e volume do aúdio da apresentação foi 
limitado até 65 decibéis. No repertório, clássicos como a 9ª Sinfonia de Beethoven, as Quatro 
Estações de Vivaldi, mas também clássicos infantis, como a canção Sítio do Pica Pau Amarelo. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 
 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

Durante a apresentação, um momento especial. O músico Daniel Viana, de 13 anos, 
que tem autismo de auto funcionamento, tocou violoncelo para plateia. Um momento especial 
para a mãe dele, Katiuscia Viana, que se emocionou com o momento. 

“Temos poucas oportunidades do ponto de vista social, do lazer. E ter esse 
momento em que ele pôde participar, ele que é apaixonado por música, foi 
muito importante pra ele e emocionante pra mim. Aqui eles ficam à 
vontade, sendo eles mesmo, sem descriminação”, conta a mãe. 

 

Os sons produzidos na cãmara do teatro foram controlados. É que as crianças com 
autismo têm uma ultra sensibilidade auditiva. Por isso, a orquestra foi reduzida, o som não 
ultrapassou 65 decibéis. Já as palmas tradicionais foram substituídas pelas de línguas de sinais. 

Destacamos que conforme o Art. 43 da Lei Federal nº 13.146/2015, onde consta que: o 
poder público deve promover a participação da pessoa com deficiência em atividades 
artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo [...]. 

Reconhecendo, assim, a importância da valorização do trabalho realizado, 
apresentamos a presente MOÇÃO DE APLAUSOS A ORQUESTRA FILARMÔNICA DE ALAGOAS,  
PELO EXCEPCIONAL TRABALHO E DEDICAÇÃO EM PERFORMANCE MUSICAL ADAPTADA, 
DESTINADA EXCLUSIVAMENTE PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO 
– TEA, NESTA CAPITAL. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 25 de Abril de 2022.  
 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora  
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PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 

AUTOR: Vereador Brivaldo Marques 

 

 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

O Vereador que a esta subscreve, na forma regimental e ouvindo-se previamente o 

Plenário desta casa, bem como abrindo espaço para os demais Vereadores assinarem, requer 

que seja consignado na ata dos trabalhos desta sessão ordinária a presente Moção de Aplausos 

a para José Fernando Carvalho da Silva, José Benjamin Carvalho da Silva, Ivan Ribeiro 

e Wellington Alex Caetano Carvalho. 

No início da tarde desta segunda-feira (2) próximo ao Centro de Zoonoses, bairro da 

Cidade Universitária, uma adolescente de 13 anos acidentalmente caiu dentro de um bueiro 

após as fortes chuvas. Depois que a notícia foi espalhada, os moradores citados acima, 

realizaram buscas por toda rede de água do conjunto para tentar resgatar a garota, que com 

muito esforço em um ato heroico de arriscar as suas próprias vidas, após algumas horas foi 

encontrada e resgatada com vida. 

                REQUER, por fim, ouvida a douta decisão do plenário, seja oficializada a 

homenagem José Fernando Carvalho da Silva, José Benjamin Carvalho da Silva Ivan 

Ribeiro e Wellington Alex Caetano Carvalho. 

 

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

 Vereador 

 

 

 

Contatos: José Benjamim Carvalho da Silva (82) 99670-1686. 

                  Ivan Ribeiro (82) 99902-2036 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 

 
DISPÕE SOBRE PERMISSÃO PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS QUE, EM SE TORNANDO AVÓ OU AVÔ 
MATERNOS, AUSENTE-SE DO TRABALHO POR 05 
(CINCO) DIAS CONSECUTIVOS, A CONTAR DO 
NASCIMENTO DE CRIANÇA, QUANDO O NOME DO 
ENTE FAMILIAR, SOCIOAFETIVO OU BIOLÓGICO, DA 
MESMA NÃO TENHA SIDO INSERIDO NA CERTIDÃO 
DE NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º - Art. 1º - Estabelece a permissão para os servidores públicos municipais, a ausência ao 
trabalho por  05 (cinco) dias consecutivos, no caso de tornarem-se avó ou avô maternos, a contar 
do nascimento de criança, quando o nome do ente familiar, socioafetivo ou biológico, da mesma 
não tenha sido inserido na Certidão de Nascimento. 
I - O direito previsto no caput deste artigo será usufruído, no período seguinte ao parto, 
compreendendo às 24h (vinte e quatro horas) em seguida do mesmo; 
II - O comando desta lei será executado sem prejuízo ao texto contido no Art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto Federal n° 5.452/1943; 
III – A previsão da ausência ao trabalho se fará sem prejuízo ao salário percebido pelo servidor; 
IV – Caso a criança, imediatamente pós parto, ou no período que compreender até o registro do 
seu nascimento em cartório, seja identificada com algum tipo de deficiência (conforme definição 
preconizada pela Lei Federal nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão - LBI), o prazo estipulado 
no caput, para a ausência ao trabalho, será concedido em triplo (15 dias). 
 
Art. 2º O poder executivo municipal regulamentará esta lei, em até 90 (noventa) dias. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Julho de 2021. 
 
 

 
Teca Nelma  
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 
 
O inciso XIX do artigo 7º da Constituição da República, dispõe que é direito dos 

trabalhadores a licença-paternidade, nos termos fixados em lei.  

Essa licença, além de possibilitar que o pai participe integralmente dos primeiros dias de 

vida de seu filho, busca assegurar que a parturiente tenha alguém para lhe acompanhar e auxiliar 

no período seguinte ao parto, momento de notórias dificuldades enfrentadas com sua própria 

saúde e com os cuidados ao bebê.  

Entretanto, nos casos de ausência ou abandono da mesma pelo ente familiar, socioafetivo 

ou biológico, por ser desconhecido ou por controvérsias quanto ao reconhecimento da do 

vínculo com criança, a pessoa parturiente carece desse auxílio. Nesses casos, justifica-se a 

concessão de licença, equivalente à licença-paternidade, aos avós da parturiente, a fim de que 

um deles possa ajudá-la nesse período tão importante.  

Assim, o direito que este Projeto busca instituir é medida apta a reforçar a proteção à 

maternidade, direito social garantido pelo artigo 6º da Constituição da República.  

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Junho de 
2021. 
 
 

 
Teca Nelma  
Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07010019 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 233/2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - DISPÕE SOBRE PERMISSÃO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS QUE,
EM SE TORNANDO AVÓ OU AVÔ MATERNOS, AUSENTE-SE DO TRABALHO POR 05 (CINCO) DIAS
CONSECUTIVOS,  A  CONTAR  DO  NASCIMENTO  DE  CRIANÇA,  QUANDO  O  NOME  DO  ENTE
FAMILIAR,  SOCIOAFETIVO  OU  BIOLÓGICO,  DA  MESMA  NÃO  TENHA  SIDO  INSERIDO  NA
CERTIDÃO DE NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de agosto de
2021 às 17h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07010019 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 233/2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - DISPÕE SOBRE PERMISSÃO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS QUE,
EM SE TORNANDO AVÓ OU AVÔ MATERNOS, AUSENTE-SE DO TRABALHO POR 05 (CINCO) DIAS
CONSECUTIVOS,  A  CONTAR  DO  NASCIMENTO  DE  CRIANÇA,  QUANDO  O  NOME  DO  ENTE
FAMILIAR,  SOCIOAFETIVO  OU  BIOLÓGICO,  DA  MESMA  NÃO  TENHA  SIDO  INSERIDO  NA
CERTIDÃO DE NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 19 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de abril de 2022
às 12h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 07010019/2021.



PARECER
PROCESSO Nº. 07010019/2021.
PROJETO DE LEI N° 233/2021
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 233/2021
de autoria da Vereadora Teca Nelma, que “SOBRE
PERMISSÃO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS QUE,
EM SE TORNANDO AVÓ OU AVÔ MATERNOS,
AUSENTE-SE DO TRABALHO POR 05 (CINCO) DIAS
CONSECUTIVOS, A CONTAR DO NASCIMENTO DE
CRIANÇA, QUANDO O NOME DO ENTE FAMILIAR,
SOCIOAFETIVO OU BIOLÓGICO, DA MESMA NÃO
TENHA SIDO INSERIDO NA CERTIDÃO DE
NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Cumpre afirmar que a proposição quer conceder permissão
para os servidores públicos municipais, se ausentem do
trabalho por 05 (cinco) dias consecutivos, no caso de tornarem-
se avó ou avô maternos, a contar do nascimento de criança,
quando o nome do ente familiar, socioafetivo ou biológico, da
mesma não tenha sido inserido na Certidão de Nascimento.
II - ANÁLISE
A Vereadora Teca Nelma, através do Projeto de Lei nº
233/2021, Estabelece a permissão para os servidores públicos
municipais, a ausência ao trabalho por 05 (cinco) dias
consecutivos, no caso de tornarem-se avó ou avô maternos, a
contar do nascimento de criança, quando o nome do ente
familiar, socioafetivo ou biológico, da mesma não tenha sido
inserido na Certidão de Nascimento, no município de Maceió.
O projeto, cumprindo as formalidades regimentais, foi
encaminhado a esta Comissão para análise e parecer, na forma
do art. 63 do Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Tem-se que, os vereadores e vereadoras podem legislar acerca
de tema de interesse local que não impliquem em aumento de
despesa e/ou invada a competência do Chefe do Poder
Executivo, descrita no §1º, Art.32 da Lei Orgânica do
município de Maceió – LOM.
Além disso, os Projetos de Lei devem respeitar, às
competências específicas alencadas nos Art. 6º e 7º da Lei
Orgânica – LOM, e dos Art. 219 e 222 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió.
Registramos que, o projeto apresentado não possui qualquer
vício de competência no que se refere ao seu conteúdo e forma,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta Casa.
 
No que se refere à matéria abordada, faz-se necessário reportar
o dispositivo constitucional que permite a apresentação do
Projeto de Lei em análise, conforme a seguir:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
 
Analisando o arcabouço legal pátrio, encontramos no inciso
XIX do artigo 7º da Constituição da República /1988, que é
direito dos trabalhadores a licença-paternidade, nos termos
fixados em lei. Nesta caso o projeto tenta equiparar os casos de
ausência ou abandono da criança recém nascida pelo ente
familiar genitor, com o texto constitucional, assim
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reconhecendo o vínculo dos avós com a criança, através da
parturiente, que carece de auxílio pós parto. Nesses casos,
justifica-se a concessão de licença, equivalente à licença-
paternidade aos avós maternos, a fim de que um deles possa
ajudála nesse período tão importante.
Portanto, não há que se falar em vício maternal quanto ao
objeto proposto no Projeto de Lei. As diretrizes e regramentos
trazidos pelo referido Projeto de Lei possuem sim, sustentáculo
Constitucional e infraconstitucional, de modo que
perfeitamente embasados nos regramentos ali dispostos.
Neste sentido, inexiste vício que viole a ordem constitucional,
Lei Orgânica Municipal, o sistema legal ou jurídico, no que se
refere a apresentação do Projeto de Lei nº 123/2021, de autoria
da Vereadora Teca Nelma.
 
III – VOTO
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
09 de Agosto de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Chico Filho
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
Aldo Loureiro 
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COMISSAO   DE  ADMINISTRACAO   E  ASSUNTOS   LIGADOS   AO   SERVIDOR
pUBLIC0

PARECER N° 007/2022

PROCESSO N°:  07010019/2021

PROJETO DE LEI N° 233/2021

INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA

RELATOR: VEREADOR JOAOZINHO

I -RELATORIO.

De  autoria  da  Vereadora  TECA  NELMA,  o  projeto  em  ep{grafe  "disp6e
sob[.e  permissao  para servidores municipais  que,  em  se tomando  av6  ou av6  maternos,
ausente-se  do  trabalho  por  05  (cinco)  dias  consecutivos,  a  contar  do  nascimento  da
crianea, quando o nome do ente familiar, socioafetivo ou biol6gico, da mesma nao tenha
sido inserido na certidao de nascimento, e da outras providencias.".

Nos termos  regimentais,  o  projeto  esteve  em pauta.  Inicialmente,  a materia
foi encaminhada a Comissao de Constituicao, Justi¢a e Redacao, que se manifestou pela

aprova¢ao do projeto.

Na    pi.esente    opollunidade,    a    pi.oposi¢ao    vein    a    esta    Comissao    de
Administracao   e   Assuntos   Ligados    ao    Servidor   Ptiblico,    cabendo-nos    deliberar
conclusivamente   sobi.e   a   mat6i.ia   mos   termos   do   Regimento   lntemo   da   Camara
Municipal de Macei6.

Segundo a intei.essada, baseada nas mesmas premissas legais que concedem
a  licenea  patemidade,  e   mos  casos  de  aus6ncia  ou  abandono   da  crianga  pelo  ente
familiar, socioafetivo ou biol6gico, por ser desconhecido ou por controv6rsias quanto ao
reconheciinento  da  do  vlnculo  com  crianga,  a  pessoa parturiente  carece  desse  auxilio,

justifica-se  a  concessao  de  licenca,  equivalente  a  licenga  patemidade,  aos  av6s  da
parturiente, a fim de que urn deles possa ajuda-1a nesse perfodo tao importante.

De  acordo  com  o  parecer da Comissao  de  Constituigao,  Justiga e  Redacao,
entende-se  que  a  vontade  do   PL  em  questao  e  equiparar  os  casos  de  ausencia  ou
abandono    da    crianga    recem-nascida   pelo    ente    familiar    genitor,    com    o    texto
constitucional  inscrito  no  inciso  XIX  do  atigo  7° da Constituigao da Rephblica /1988,

que  introduz o  direito  dos trabalhadores a licen9a paternidade.  Assim,  reconhecendo  o
vinculo dos  av6s com  a crianga,  atraves da parturiente, que cai.ece  de  auxilio p6s-parto
estaria justificada  a  concessao  de  licenea,  equivalente  a  licenga  patemidade  aos  av6s
matemos, a fim de que urn deles possa ajudar a mac e a crian9a nesse periodo tao
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importante.   Conclui   que   nao   ha   vicio   de   iniciativa,   nao   se   viola   dispositivos   da
Constituicao Federal, da Lei Organica do Municipio de Macei6 e do Regimento Interno
da Casa no PL em questao.

Sendo  assim  verificamos  que  a  proposigao  se  revela  compativel  com  a
legislacao aplicavel ao tema, vez que disp6e sobre permissao para servidores municipais

que,  em  se  tomando  av6  ou  av6  matemos,  ausente-se  do  trabalho  por  05  (cinco)  dias
consecutivos, a contar do nascimento da crianea, quando o nome do ente familiar, s6cio
afetivo ou biol6gico, da mesma nao tenha sido inserido na certidao de nascimento, e da
outras pi.ovidencias.

11 - VOTO

Ante  o  exposto, no que nos cabe examinar,  somos favoraveis ao  Projeto  de
Lei n° 233/2021, o qual submeto aos meus nobres pares.

E o Parecer.

S.M.J.

Sala das Comiss6es, em 25 de abril de 2022.

JOAOGABR,ELCoSTAJA6sA:ag:Bd:,::rcmoas:!,'a'Por

L|NS:07439973445            ::ds;°s;i:::.70344£;2o.59:34.o3.oo'

VERHADOR JOAOZINH0
Relator

Votos favoraveis

cqu`|.cqu
Votos contririos Abstencao
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PARECER N° 007/2022
PROCESSO N°. 07010019/2021.
PROJETO DE LEI N° 233/2021
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR JOÃOZINHO
 
I – RELATÓRIO
 
De autoria da Vereadora TECA NELMA, o projeto em epígrafe
“dispõe sobre permissão para servidores municipais que, em se
tornando avó ou avô maternos, ausente-se do trabalho por 05
(cinco) dias consecutivos, a contar do nascimento da criança,
quando o nome do ente familiar, socioafetivo ou biológico, da
mesma não tenha sido inserido na certidão de nascimento, e dá
outras providências.”.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta. Inicialmente,
a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de
Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público,
cabendo-nos deliberar conclusivamente sobre a matéria nos
termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.
Segundo a interessada, baseada nas mesmas premissas legais que
concedem a licença paternidade, e nos casos de ausência ou
abandono da criança pelo ente familiar, socioafetivo ou
biológico, por ser desconhecido ou por controvérsias quanto ao
reconhecimento da do vínculo com criança, a pessoa parturiente
carece desse auxílio, justifica-se a concessão de licença,
equivalente à licença-paternidade, aos avós da parturiente, a fim
de que um deles possa ajudá-la nesse período tão importante.
De acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, entende-se que a vontade do PL em questão é equiparar
os casos de ausência ou abandono da criança recém-nascida pelo
ente familiar genitor, com o texto constitucional inscrito no
inciso XIX do artigo 7º da Constituição da República /1988, que
introduz o direito dos trabalhadores a licença-paternidade.
Assim, reconhecendo o vínculo dos avós com a criança, através
da parturiente, que carece de auxílio pós parto estaria justificada
a concessão de licença, equivalente à licença paternidade aos
avós maternos, a fim de que um deles possa ajudar a mãe e a
criança nesse período tão importante. Conclui que não há vício
de iniciativa, não se viola dispositivos da Constituição Federal,
da Lei Orgânica do Município de Maceió e do Regimento
Interno da Casa no PL em questão.
Sendo assim verificamos que a proposição se revela compatível
com a legislação aplicável ao tema, vez que dispõe sobre
permissão para servidores municipais que, em se tornando avó
ou avô maternos, ausente-se do trabalho por 05 (cinco) dias
consecutivos, a contar do nascimento da criança, quando o nome
do ente familiar, sócio afetivo ou biológico, da mesma não tenha
sido inserido na certidão de nascimento, e dá outras
providências.
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II – VOTO
 
Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis ao
Projeto de Lei nº 233/2021, o qual submeto aos meus nobres
pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 25 de Abril de 2022.
 
VEREADOR JOÃOZINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO:
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04010001 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 128/2022
Interessado : FABIO MICHEY COSTA DA SILVA
Assunto : INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DO
VOTO LIVRE E CONSCIENTE E INCLUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A
COMPRA DE VOTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 11 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de abril  de
2022 às 17h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04010001 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 128/2022
Interessado : FABIO MICHEY COSTA DA SILVA
Assunto : INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DO
VOTO LIVRE E CONSCIENTE E INCLUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A
COMPRA DE VOTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 26 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de abril  de
2022 às 11h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04010001/2022.



PARECER
PROCESSO Nº. 04010001/2022.
PROJETO DE LEI N° 128/2022
INTERESSADO: VEREADOR FÁBIO COSTA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. 128/2022, DE AUTORIA
DO VEREADOR FÁBIO COSTA, QUE
“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DO VOTO LIVRE E
CONSCIENTE E INCLUI A SEMANA
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
CONTRA A COMPRA DE VOTOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 128/2022, de autoria
do vereador Fábio Costa, que “INSTITUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DO VOTO LIVRE E CONSCIENTE E INCLUI
A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
CONTRA A COMPRA DE VOTOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
De acordo com a Justificativa o “intuito da celebração da
referida data e da semana municipal, é orientar o eleitor-
cidadão a refletirem sobre a importância da escolha de seus
representantes, como a forma mais eficaz de fortalecer a
democracia em nossa sociedade, conscientizando-os dos efeitos
colaterais a respeito da compra de votos”.
Em síntese, é o relatório.
II – ANÁLISE
Trata-se Projeto de Lei n. 128/2022, de autoria do vereador
Fábio Costa, que “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DO
VOTO LIVRE E CONSCIENTE E INCLUI A SEMANA
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A
COMPRA DE VOTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara
Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente
previstos neste Regimento Interno.
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art.
30, I, da Constituição Federal, que determina a competência
dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local.
 
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Município de Maceió e do Regimento Interno desta colenda
Casa de Leis.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
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CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 128/2022,
de autoria do vereador Fábio Costa, que “INSTITUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O
DIA MUNICIPAL DO VOTO LIVRE E CONSCIENTE E
INCLUI A SEMANA MUNICIPAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A COMPRA DE VOTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
18 de Abril de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
Teca Nelma
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 



Publicado por:


Evandro José Cordeiro

Código Identificador:24BFE41D

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/04/2022. Edição 6427

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04010001 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 128/2022
Interessado : FABIO MICHEY COSTA DA SILVA
Assunto : INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DO
VOTO LIVRE E CONSCIENTE E INCLUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A
COMPRA DE VOTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 27 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de abril  de
2022 às 12h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09140030 / 2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ASSEGURAR ÀS PESSOAS SURDAS O
DIREITO  DE  SEREM ATENDIDAS,  NAS  REPARTIÇÕES  PÚBLICAS  MUNICIPAIS  POR  MEIO  DA
LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 17h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 09140030 / 2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ASSEGURAR ÀS PESSOAS SURDAS O
DIREITO  DE  SEREM ATENDIDAS,  NAS  REPARTIÇÕES  PÚBLICAS  MUNICIPAIS  POR  MEIO  DA
LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 26 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de dezembro de
2021 às 21h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09140030/2021.



PARECER
PROCESSO Nº. 09140030/2021.
PROJETO DE LEI
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, sobre o Projeto de Lei protocolado com
o Nº 09140030 DE INICIATIVA DA
VEREADORA SILVANIA BARBOSA, QUE
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL ASSEGURAR ÀS PESSOAS
SURDAS O DIREITO DE SEREM
ATENDIDAS, NAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS MUNICIPAIS, POR MEIODA
LINGUAGEM BRASILEIRA DE SINAIS –
LIBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
09140030 de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.
O referido Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo
Municipal assegurar às pessoas surdas o direito de serem
atendidas, nas repartições públicas municipais, por meio da
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.
A Vereadora Silvania Barbosa justifica a propositura do projeto
com a necessidade de colocar em prática o ofício de tradutor de
e intérprete de LIBRAS, facilitando o acesso e a comunicação
entre os cidadãos surdos e os não surdos.
Ainda, justifica que se faz necessário beneficiar os cidadãos
que vão aos departamentos públicos em busca de seus direitos,
assegurando aos surdos mudos que tem direito por lei a
trabalhar nestes locais. Desta maneira, a compreensão dos
conceitos de diversidade e diferença, além de considerar a
construção da identidade surda como um movimento político,
social e histórico, faz prevalecer a inclusão social dos surdos.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui vício de
competência no que se refere a sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
E, tão importante quanto, o referido Projeto de Lei está em
consonância com a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de
Inclusão – LBI), traz descrição da pessoa com deficiência
como:
 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
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Sob esta perspectiva temos que a pessoa com deficiência
auditiva se encaixa por vezes nesta descrição. Assim, assegurar
às pessoas surdas o direito de serem atendidas, nas repartições
públicas municipais, por meio da Linguagem Brasileira de
Sinais – LIBRAS, significa reconhecer que Libras é a língua de
sinais usada pela comunidade de surdos no Brasil. Inclusive é
reconhecida como meio legal de comunicação e expressão do
Brasil desde 2002, através da Lei nº 10.436, de 24 de abril de
2002.
É importante mencionar também que as pessoas com
deficiência auditiva possuem, garantidas pelo poder público,
formas institucionalizadas de apoio para o uso e a difusão da
Libras como meio de comunicação nas comunidades surdas.
Nesse sentido, é dever do Poder Público Municipal garantir a
inclusão dessa língua em suas repartições públicas. Para isso,
temos as leis Federais n° 10.098/2000 e nº 13.146/2015 (LBI)
que obrigam o poder público a eliminar barreiras na
comunicação entre os cidadãos brasileiros. Vejamos:
 
Lei Federal nº 13.146/2015
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou
comportamento que limite ou impeça a participação social da
pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à
compreensão, à circulação com segurança, entre outros,
classificadas em:
[...]
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de
tecnologia da informação;
 
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, “a”,
“c” e “e”, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e, principalmente, de direitos
assegurados pela a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de
Inclusão – LBI) e demais Leis Federais citadas.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei, entretanto, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Direitos Humanos desta casa, com o fim de
avaliar o mérito do mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões, em 01 de Outubro de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
Fábio Costa
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Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09140030 / 2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ASSEGURAR ÀS PESSOAS SURDAS O
DIREITO  DE  SEREM ATENDIDAS,  NAS  REPARTIÇÕES  PÚBLICAS  MUNICIPAIS  POR  MEIO  DA
LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos Humanos para providências.

Maceió/AL, 28 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de dezembro de
2021 às 16h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Assunto: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ASSEGURAR ÀS 
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PÚBLICAS MUNICIPAIS POR MEIO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

D E S P A C H O 
À Vereadora Olívia Tenório, para emitir parecer. 
 
 
Maceió-AL, 29 de dezembro de 2021.  
 

 
Teca Nelma 
Presidente 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS  

PROCESSO N. 09140030/2021 

PARECER AO PROJETO DE LEI – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ASSEGURAR ÀS PESSOAS SURDAS O DIREITO DE 

SEREM ATENDIDAS, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, 

POR MEIO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
I – RELATÓRIO 

 

Analisando o Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, 

observamos que trata sobre o Poder Executivo Municipal assegurar às pessoas surdas o 

direito de serem atendidas, nas repartições públicas municipais, por meio da língua 

brasileira de sinais - Libras, e dá outras providências. 

O presente Projeto de Lei foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto 

de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito, 

com Parecer de minha autoria, por designação da Presidente da Comissão de Direitos 

Humanos. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 73 e incisos, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do 

Município de Maceió, incumbe à Comissão de Direitos Humanos analisar e emitir 

parecer sobre o mérito da presente matéria. 

Esta iniciativa obedece a nossa Magna Carta em seu Art. 23 incisos II, que diz 

que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência. A Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência define, como 

propósitos gerais, proteger a saúde da pessoa com deficiência, reabilitação na sua 

capacidade funcional e desempenho humano, contribuindo para a sua inclusão em todas 

as esferas da vida social, e prevenir agravos. 

O objetivo deste Projeto é garantir mecanismos de ampliação da inclusão social 

da pessoa com deficiência, conscientizando cada vez mais as pessoas, intituições 

privada e públicas, a proporcionar esse acesso à comunicação aos que necessitam. 

Sendo assim, o projeto em debate é do ponto de vista das atribuições regimentais 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

desta Comissão, meritório e oportuno, já que busca assegurar a inclusão da Linguagem 

Brasileira de Sinais – LIBRAS às pessoas surdas o direito de serem atendidas, nas 

repartições públicas municipais, de modo a propiciar às pessoas com deficiência 

auditiva uma melhor inclusão social e meio de comunicação. 

 

II - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, diante da relevância e pertinência da matéria, manifestamo-

nos, no mérito, no que se refere à seara da defesa dos direitos humanos, 

favoravelmente ao PL nº 484/2021. 

 

 
Sala das Comissões, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

 

 

 

 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS  

PROCESSO N. 10210019/2021 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 483/2021 – DISPÕE SOBRE O USO DA 

LINGUAGEM BRASILEIRA DE SINAIS EM VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA 

OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

 
I – RELATÓRIO 

 

Analisando o Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Brivaldo Marques, 

observamos que trata do uso da linguagem brasileira de sinais em veiculação de 

propaganda oficial da Prefeitura Municipal de Maceió. 

O presente Projeto de Lei foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto 

de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito, 

com Parecer de minha autoria, por designação da Presidente da Comissão de Direitos 

Humanos. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 73 e incisos, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do 

Município de Maceió, incumbe à Comissão de Direitos Humanos analisar e emitir 

parecer sobre o mérito da presente matéria. 

Na justificativa, ressalta o proponente: “O presente projeto de lei busca assegurar 

a inclusão da Linguagem Brasileira de Sinais – LIBRAS, nas propagandas oficiais da 

administração direta e indireta do município. (...). As pessoas com deficiência auditiva 

têm direito a se comunicar, mas ainda encontram muitos obstáculos que não são 

somente de natureza física, mas também por falta de sensibilização e solidariedade 

espontânea do Poder Público. Cabe ressaltar que o acesso às informações e a 

convivência social são fundamentais para o desenvolvimento humano, para a prevenção 

e para a promoção da saúde dos indivíduos e, portanto, todas as iniciativas que possam 

promover igualdade de oportunidades, realizando adequações para neutralizar as 

barreiras estabelecidas e ampliar a inclusão social são necessárias”. 

Sendo assim, o projeto em debate é do ponto de vista das atribuições regimentais 

desta Comissão, meritório e oportuno, já que busca assegurar a inclusão da Linguagem 

Brasileira de Sinais – LIBRAS nas propagandas oficiais da administração pública do 

município, de modo a propiciar às pessoas com deficiência auditiva uma melhor 
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inclusão social e meio de comunicação. 

 

II - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, diante da relevância e pertinência da matéria, manifestamo-

nos, no mérito, no que se refere à seara da defesa dos direitos humanos, 

favoravelmente ao PL nº 483/2021. 

 

 
Sala das Comissões, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

 

 

 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS  

PROCESSO N. 09140030/2021 

PARECER AO PROJETO DE LEI – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ASSEGURAR ÀS PESSOAS SURDAS O DIREITO DE 

SEREM ATENDIDAS, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, 

POR MEIO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
I – RELATÓRIO 

 

Analisando o Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, 

observamos que trata sobre o Poder Executivo Municipal assegurar às pessoas surdas o 

direito de serem atendidas, nas repartições públicas municipais, por meio da língua 

brasileira de sinais - Libras, e dá outras providências. 

O presente Projeto de Lei foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto 

de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito, 

com Parecer de minha autoria, por designação da Presidente da Comissão de Direitos 

Humanos. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 73 e incisos, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do 

Município de Maceió, incumbe à Comissão de Direitos Humanos analisar e emitir 

parecer sobre o mérito da presente matéria. 

Esta iniciativa obedece a nossa Magna Carta em seu Art. 23 incisos II, que diz 

que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência. A Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência define, como 

propósitos gerais, proteger a saúde da pessoa com deficiência, reabilitação na sua 

capacidade funcional e desempenho humano, contribuindo para a sua inclusão em todas 

as esferas da vida social, e prevenir agravos. 

O objetivo deste Projeto é garantir mecanismos de ampliação da inclusão social 

da pessoa com deficiência, conscientizando cada vez mais as pessoas, intituições 

privada e públicas, a proporcionar esse acesso à comunicação aos que necessitam. 

Sendo assim, o projeto em debate é do ponto de vista das atribuições regimentais 
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desta Comissão, meritório e oportuno, já que busca assegurar a inclusão da Linguagem 

Brasileira de Sinais – LIBRAS às pessoas surdas o direito de serem atendidas, nas 

repartições públicas municipais, de modo a propiciar às pessoas com deficiência 

auditiva uma melhor inclusão social e meio de comunicação. 

 

II - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, diante da relevância e pertinência da matéria, manifestamo-

nos, no mérito, no que se refere à seara da defesa dos direitos humanos, 

favoravelmente ao PL nº 484/2021. 

 

 
Sala das Comissões, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

 

 

 

 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

PROJETO DE LEI Nº484/2021 

PROCESSO Nº 09140030/2021 

INTERESSADA: VEREADORA TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES 

RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 

D E S P A C H O 

 

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora 

Olívia Tenório. 

 

Maceió/AL, 22 de Abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº.
PROCESSO Nº. 09140030/2021
INTERESSADA: VEREADORA TEREZA NELMA
PORTO VIANA SOARES
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 

PARECER AO PROJETO DE LEI DA
VEREADORA SILVANIA BARBOSA PROC.
Nº 09140030/2021 – DISPÕE SOBRE
AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ASSEGURAR ÀS PESSOAS
SURDAS O DIREITO DE SEREM
ATENDIDAS, NAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS MUNICIPAIS, POR MEIO DA
LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS -
LIBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS PROCESSO N.
09140030/2021
 
I – RELATÓRIO
Analisando o Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora
Silvania Barbosa, observamos que trata sobre o Poder
Executivo Municipal assegurar às pessoas surdas o direito de
serem atendidas, nas repartições públicas municipais, por meio
da língua brasileira de sinais - Libras, e dá outras providências.
O presente Projeto de Lei foi distribuído à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, o qual opinou pela
constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Lei.
Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a
ótica do mérito, com Parecer de minha autoria, por designação
da Presidente da Comissão de Direitos Humanos.
 
II – ANÁLISE
Conforme o art. 73 e incisos, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Município de Maceió, incumbe à Comissão de
Direitos Humanos analisar e emitir parecer sobre o mérito da
presente matéria.
Esta iniciativa obedece a nossa Magna Carta em seu Art. 23
incisos II, que diz que é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde
e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência. A Política Nacional de Saúde da
Pessoa com Deficiência define, como propósitos gerais,
proteger a saúde da pessoa com deficiência, reabilitação na sua
capacidade funcional e desempenho humano, contribuindo para
a sua inclusão em todas as esferas da vida social, e prevenir
agravos.
O objetivo deste Projeto é garantir mecanismos de ampliação
da inclusão social da pessoa com deficiência, conscientizando
cada vez mais as pessoas, instituições privada e públicas, a
proporcionar esse acesso à comunicação aos que necessitam.
Sendo assim, o projeto em debate é do ponto de vista das
atribuições regimentais desta Comissão, meritório e oportuno,
já que busca assegurar a inclusão da Linguagem Brasileira de
Sinais – LIBRAS às pessoas surdas o direito de serem
atendidas, nas repartições públicas municipais, de modo a
propiciar às pessoas com deficiência auditiva uma melhor
inclusão social e meio de comunicação.
 
III - CONCLUSÃO
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Por todo o exposto, diante da relevância e pertinência da
matéria, manifestamos, no mérito, no que se refere à seara da
defesa dos direitos humanos, favoravelmente ao PL nº
484/2021.
 
É o que tenho a manifestar, Sala das Comissões, 22 de Abril de
2022.
 
VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
João Catunda
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

PROJETO DE LEI  

PROCESSO Nº09140030/2021 

INTERESSADA: VEREADORA TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES 

RELATORA : OLÍVIA TENÓRIO 

 

 

D E S P A C H O 

 

Encaminhe-se para a Presidência para que seja dado providências e prosseguimento. 

 

Maceió/AL, 27 de Abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Institui o Programa “Tempo de 

Despertar” que dispõe sobre a reflexão, 

conscientização e responsabilização dos 

autores de violência doméstica e  grupos 

reflexivos de homens, e dá outras 

providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE: 

 

 

Art. 1º – Fica instituído no âmbito do Município de Maceió, o Programa “Tempo de 

Despertar” que trata sobre a reflexão, conscientização e responsabilização dos autores de 

violência e grupos reflexivos de homens nos casos de violência doméstica contra as 

mulheres na cidade de Maceió. 

 

Art. 2º – O Programa a que se refere esta Lei tem como objetivos principais a 

conscientização dos autores de violência, bem como a prevenção, combate e redução dos 

casos de reincidência de violência doméstica contra as mulheres. 

 

Art. 3º – O Programa “Tempo de Despertar” tem como diretrizes: 

I – A conscientização e responsabilização dos autores de violência, tendo como 

parâmetro a Lei n° 11.340 de 07 de agosto de 2006; 

II – A transformação e rompimento com a cultura de violência contra as mulheres, em 

todas as suas formas e intensidades de manifestação; 

III – A desconstrução da cultura do machismo; 

IV – O combate à violência contra as mulheres, com ênfase na violência doméstica; 

V – A participação do Ministério Público e do Poder Judiciário no encaminhamento 

dos autores de violência. 

 

Art. 4º – O Programa a que se refere esta Lei terá como objetivos específicos: 

I – Promover o acompanhamento e reflexão dos autores de violência contra a mulher; 

II – Conscientizar os autores de violência sobre a cultura de violência contra as 

mulheres; 
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III – Promover um ambiente reflexivo que favoreça a construção de alternativas à 

violência para a resolução de problemas e conflitos familiares; 

IV – Evitar a reincidência em atos e crimes que caracterizem violência contra a mulher; 

V – Promover a integração entre Município, Ministério Público, Poder Judiciário e 

sociedade civil, para discutir as questões relativas ao tema, visando sempre o 

enfrentamento à violência praticada contra a mulher; 

VI – Promover a ressignificação de valores intrínsecos na sociedade no que diz 

respeito à sobreposição, dominação e poder do homem sobre a mulher; 

VII – Promover a ressocialização, de modo a melhorar os relacionamentos familiares 

e profissionais. 

 

Art. 5º – Esta Lei se aplica aos homens autores de violência doméstica contra a 

mulher que estejam com inquérito policial, procedimento de medida protetiva, processo 

criminal em curso e/ou processo criminal transitado em julgado. 

 

Art. 6º – A periodicidade, a metodologia e a duração do Programa serão decididos 

em conjunto com a Municipalidade, Poder Judiciário e Ministério Público. 
 

Art. 7º – O Programa será composto e realizado por meio de: 

I – Trabalho psicossocial de reflexão e reeducação promovido por profissionais 

habilitados para desempenhar esse papel; 

II – Palestras expositivas ministradas por convidados com notório conhecimento 

sobre os temas abordados; 

III – Discussão em grupos reflexivos sobre o tema 

palestrado;  

VI – Orientação e assistência social. 

 

Art. 8° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

  

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 
 

 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios 

a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e ss. e o art. 190, inciso 

II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

A propositura em tela encontra-se respaldada na Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria 

da Penha), o qual determina a necissidade da realização de políticas públicas que visa coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher, através de um conjunto articulado de ações da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não governamentais, com a 

integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as 

áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação. 

O objetivo consiste em chamar o autor de violência à responsabilização, promover o 

entendimento do papel do homem e da mulher na sociedade, proporcionar a oportunidade de 

restaurar suas relações sociais através do encaminhamento aos serviços sociais do Município, e 

evitar a reincidência em crimes de violência contra a mulher. 

Vale mencionar que em 2013, o Instituto Avon/Data Popular realizou pesquisa intitulada 

"Percepções dos homens sobre a violência doméstica contra a mulher", a qual trouxe uma série de 

dados interessantes acerca do tema. A pesquisa revela que 56% dos homens que participaram da 

pesquisa, admitiram ter cometido atitude que caracteriza violência doméstica, dentre essas atitudes 

as mais recorrentes são: xingamentos, ameaças e empurrões, e ocorreram mais de uma vez. Outro 

dado importante nos revela que 92% dos homens alegam ser favoráveis à Lei Maria da Penha, 

entretanto 35% deles desconhecem o teor da lei, total ou parcialmente, cabe ressaltar também que 

a maioria deles não entende que a referida Lei atua para reduzir a desigualdade de gênero. 

Destaca-se que 75% dos homens que já cometeram algum tipo de violência doméstica contra a 
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mulher, foi vítima da mesma violência quando criança. Ao serem abordados sobre o que o homem 

deve fazer para lidar problemas de relacionamento resultantes de comportamento violento, 68% 

deles aceitariam participar de algum programa que ajudasse a mudar esse comportamento. 

De acordo com a Promotora Stela Farias Cavalcanti do Ministério Público de Alagaos, 

“pessoas de todas as raças, culturas e classes sociais sofrem a violência doméstica. Mas o 

feminicídio é a ponta de um iceberg. A violência não se inicia dessa maneira, há um ciclo de 

violência percorrido até que aconteça um caso gravíssimo como é a morte de uma mulher por ser 

mulher...”  

Dessa forma, entendemos que a apresentação desta Proposição é de suma importância, 

tendo em vista que o Poder Público e a sociedade devem sempre adotar todas medidas que 

garantam a proteção e a segurança das mulheres. 

Assim, solicitamos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei de 

grande relevância e alcance social. 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02020045 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 30/2022
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - TEMPO DE DESPERTAR

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 16h16.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02020045 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 30/2022
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - TEMPO DE DESPERTAR

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 16h59.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02020045/2022.



PARECER
PROCESSO Nº. 02020045/2022.
PROJETO DE LEI N° 30/2022
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. 030/2022, DE AUTORIA
DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO, QUE
“INSTITUI O PROGRAMA ‘TEMPO DE
DESPERTAR’ QUE DISPÕE SOBRE A
REFLEXÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E
RESPONSABILIZAÇÃO DOS AUTORES DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E GRUPOS
REFLEXIVOS DE HOMENS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 030/2022, de autoria
da vereadora Olívia Tenório, que “Institui o Programa ‘Tempo
de Despertar’ que dispõe sobre a reflexão, conscientização e
responsabilização dos autores de violência doméstica e grupos
reflexivos de homens, e dá outras providências”.
De plano, convém asseverar que o projeto de lei possui 8 (oito)
artigos e tem como finalidade instituir, no município de
Maceió, o programa “Tempo de Despertar” que tem o escopo
de levar os autores de violência doméstica à reflexão,
conscientização e responsabilização dos atos que praticaram.
Em síntese, é o relatório.
II – ANÁLISE
Em primeiro lugar, é oportuno considerar a importância do
Projeto de Lei n. 030/2022, da vereadora Olívia Tenório, haja
vista que o número de casos de violência doméstica, no Brasil,
aumenta a cada dia. No entanto, o mais preocupante é o fato de
que a violência contra a mulher que vem acorrendo todos os
dias não se esgota na via psicológica ou mesmo física, o que já
não é tolerável, diga-se de passagem, muitas vezes essas
atitudes desembocam na própria morte da mulher. Por isso, é
de tamanha importância a vontade legislativa do projeto sob
análise, na medida em que servirá como forma de prevenção,
além de evitar a reincidência dos casos.
Neste interim, no dia 20 de dezembro de 1993, através da
resolução n. 48/104, foi proclamada, pela Assembleia das
Nações Unidas, a Declaração sobre a Eliminação da Violência
contra as Mulheres. O referido diploma internacional, do qual o
Brasil é signatário, prescreve em seu art. 4º:
Artigo 4º. Os Estados devem condenar a violência contra as
mulheres e não devem invocar quaisquer costumes, tradições
ou considerações religiosas para se furtar às suas obrigações
quanto à eliminação da mesma. Os Estados devem prosseguir,
através de todos os meios adequados e sem demora, uma
política tendente à eliminação da violência contra as mulheres
e, com este objetivo, devem:
[...]
f) Desenvolver, de forma abrangente, abordagens preventivas e
todas as medidas de natureza jurídica, política, administrativa e
cultural que promovam a proteção das mulheres contra
qualquer forma de violência, e garantir que as mulheres não se
tornem duplamente vítimas em virtude de leis, práticas de
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aplicação da lei ou outras intervenções insensíveis às
considerações de género (grifo nosso).

 
No âmbito jurídico interno, a Constituição Federal de 1988
traz, em seu art. 1º, inciso III, a dignidade da pessoa humana
como um dos fundamentos da república. Desse modo, os
poderes públicos não devem ficar inerte diante de situações que
ferem a dignidade humana dos cidadãos, com é o caso da
violência doméstica contra as mulheres. É preciso que medidas
legislativas como essas sejam tomadas para a eliminação e
prevenção dos casos.
Além disso, a Constituição Federal dispõe em seu art. 5º, inciso
III, que “ninguém será submetido a tortura nem a tratamento
desumano ou degradante”. Não há dúvidas de que mulheres
que são submetidas, diariamente, a violência doméstica, por
parte de seus companheiros, estejam sob “tratamento desumano
ou degradante”.
É pertinente trazer à baila também a dicção legal do art. 226,
§8º, da CF, o qual prescreve: “§ 8º O Estado assegurará a
assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram,
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de
suas relações”. Assim, evidencia-se que o projeto em apreço se
coaduna perfeitamente com a mencionada norma
constitucional, na medida em que pretende prevenir e, de
alguma forma, reduzir os casos de violência doméstica.
No âmbito da legislação infraconstitucional temos a Lei
Federal n. 11.340/06 (Lei Maria da Penha) que cria
mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra
a mulher. O referido diploma legal prescreve em seu art. 8º:
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica
e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto
articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por
diretrizes:
[...]
V - a promoção e a realização de campanhas educativas de
prevenção da violência doméstica e familiar contra a
mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral,
e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos
direitos humanos das mulheres.
Diante do exposto, observa-se que o projeto de lei da vereadora
Olívia Tenório se encontra em perfeita harmonia com as
normas constitucionais, bem com a legislação
infraconstitucional que trata do tema. Desse modo, a
proposição não esbarra em vícios materiais que impeça sua
tramitação nesta Casa Edilícia.
No que se refere a constitucionalidade formal, o projeto, do
mesmo modo, não encontra empecilhos à sua tramitação. O art.
30, inciso I, da Constituição Federal prescreve que compete aos
municípios “legislar sobre assuntos de interesse local”.
Interesse tem a ver com tudo aquilo que possa trazer benefício
à coletividade. Observa-se, portanto, que no presente PL há
uma preocupação intrínseca com a erradicação e prevenção da
violência doméstica.
Ademais, convém ressaltar que não há qualquer predicamento
normativo de âmbito constitucional ou legal que impeça a
criação, por projeto de lei de iniciativa parlamentar, de
programa municipal a ser desenvolvido pelo Poder Público
(Neste sentido: STF. RE 290.549 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j.
28-2-2012, 1ª T, DJE de 29-3-2012), ainda que, eventualmente,
o mencionado projeto possa criar despesa. Como cediço, as
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas,
numerus clausus, no art. 61 da Constituição Republicana e,
mais especificamente, no art. 32 da Lei Orgânica municipal.
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 030/2022,
de autoria da vereadora Olívia Tenório, que “Institui o
Programa ‘Tempo de Despertar’ que dispõe sobre a reflexão,
conscientização e responsabilização dos autores de violência
doméstica e grupos reflexivos de homens, e dá outras
providências”.
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S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 07 de Março de
2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02020045 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 30/2022
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - TEMPO DE DESPERTAR

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 14h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

Processo nº 02020045/2022

Interessada –Vereadora Olivia Tenório

Assunto: PROJETO DE LEI - TEMPO DE DESPERTAR

DESPACHO

Encaminhe-se a vereadora Gaby Ronalsa, para emitir parecer..

Maceió, em 31 de março de 2022.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Presidente
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

PROCESSO Nº 02020045/2022 
PROJETO DE LEI Nº 30/2022 
AUTORIA: Vereadora Olívia Tenório 
EMENTA: “Institui o Programa “Tempo de Despertar” que dispõe sobre a reflexão, 
conscientização e responsabilização dos autores de violência doméstica e grupos reflexivos de 
homens, e dá outras providências.” 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  

 

 

PARECER Nº 022/2022 – GVGR 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Olívia Tenório, 

institui o Programa “Tempo de Despertar” que dispõe sobre a reflexão, conscientização e 

responsabilização dos autores de violência doméstica e grupos reflexivos de homens, no 

Município de Maceió. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Leonardo Dias, que se manifestou pela 

constitucionalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão dos Direitos da Mulher, para as providências cabíveis, no sentido de examinar a 

matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo a Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este Colegiado 

apreciar proposições que envolvam assuntos referentes à Mulher. Nesses termos, a presente 

manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre 

o objeto da demanda em comento. 

É sabido que a violência contra a mulher vem crescendo, constantemente, no 
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Brasil, e em Maceió não seria diferente, em especial atinente à doméstica, havendo, inclusive, 

um aumento significativo no número desses casos durante a pandemia da COVID-19, já que, 

com o isolamento social imposto para conter o avanço da doença, várias mulheres estão em 

contato mais intenso com os seus agressores, e ao serem vítimas, encontram maiores 

obstáculos para enfrentarem e fugirem de situações agressivas. 

Consoante a Propositora, o Projeto de Lei consiste em chamar o agressor à 

responsabilização, promovendo o entendimento do papel do homem e da mulher na sociedade, 

proporcionando a oportunidade de restaurar suas relações sociais por meio do 

encaminhamento aos serviços sociais deste Município, cuja finalidade é evitar a reincidência em 

crimes de violência contra a mulher. 

Recordando que o Programa Tempo de Despertar atende autores de violência 

contra a mulher com inquérito policial, medida protetiva ou processo criminal em curso e/ou 

processo criminal transitado em julgado. 

Diante do exposto, considero de extrema importância e indispensável a medida 

proposta, a qual compartilho e apoio. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, entendendo que inexiste 

qualquer óbice que impeça o seu regular prosseguimento, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 30/2022, de autoria do nobre Vereadora Olívia Tenório. 

 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 05 de abril de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 

 
VOTOS FAVORÁVEIS        VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÃO
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

 

 

PROCESSO Nº 02020045/2022 
PROJETO DE LEI Nº 30/2022 
AUTORIA: Vereadora Olívia Tenório 
EMENTA: “Institui o Programa “Tempo de Despertar” que dispõe sobre a reflexão, 
conscientização e responsabilização dos autores de violência doméstica e grupos 
reflexivos de homens, e dá outras providências.” 
 
 

 

 

DESPACHO Nº 026/2022 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão 
dos Direitos da Mulher desta Casa Legislativa, que encaminhou o presente processo 
para análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta Parlamentar informa que 
juntou aos autos o devido Parecer sugerindo as modificações na redação final, 
conforme Emenda anteriormente acostada. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete da Presidente da 
Comissão dos Direitos da Mulher, para adoção das providências necessárias de sua 
alçada, com a máxima urgência. 

 

Maceió/AL, em 05 de abril de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 







MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

Processo nº 02020045/2022

Interessada –Vereadora Olivia Tenório

Assunto: PROJETO DE LEI - TEMPO DE DESPERTAR

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação o parecer de autoria da Vereadora Gaby Ronalsa.

Maceió, em 18 de abril de 2022.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

Processo nº 02020045/2022

Interessada –Vereadora Olivia Tenório

Assunto: PL - TEMPO DE DESPERTAR

DESPACHO

Encaminhe-se os autos ao Gabinete da Presidência para providências cabíveis.

Maceió, em 28 de abril de 2022.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Presidente
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PROJETO DE LEI Nº /2022.

Dispõe sobre a prioridade no atendimento,
na rede pública municipal de saúde, às
mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar.

A CÂMARAMUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE:

Art. 1º - Ficam obrigados os hospitais, clínicas, postos de saúde, UPAS, Unidades Básicas

de Saúde - UBS e estabelecimentos congêneres da rede pública de saúde do município de

Maceió, a garantir prioridade no atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e

familiar.

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, configura-se violência doméstica e familiar

contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão,

sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, independente de

orientação sexual.

Art. 2º - Todas as instituições de saúde de que trata o Art. 1º desta lei, deverão expor, em

locais de fácil visualização, cartazes informativos indicando sobre o direito a atendimento

prioritário para mulheres vítimas de violência.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 04 de março de

2022.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local.

A violência contra a mulher é um problema de várias frentes no Brasil e Maceió não

é diferente e com a pandemia, ficou claro que ainda estamos distantes de uma solução.

Muito se fala sobre as razões por trás desse gargalo social, como fatores culturais,

falta de rede de apoio e falhas na segurança pública, por exemplo. Mas no que se refere à

prevenção e combate a essas duras estatísticas, o setor da saúde tem um papel central, é pela

porta de uma UBS ou UPA, muitas vezes, que profissionais se deparam com casos de

violência física, psicológica e sexual contra a mulher.

A violência, não necessariamente, precisa estar explicita no corpo da mulher para

indicar situações de agressão. Antes de iniciar uma conversa, é preciso que o profissional

esteja aberto ao diálogo, disposto a ouvir e acolher uma vítima que ainda tem vergonha e

medo de contar o que sofreu. Dai a importância de um atendimento prioritário, fazendo com

que aquela mulher que sofreu a violência se sinta acolhida e segura, diante de um momento

difícil e traumático.

É notório que mulheres vítimas de violência são usuárias assíduas dos serviços de

saúde e apresentam com maior frequência grande variedade de problemas de saúde física e

mental. A constatação desse quadro dramático, requer tomadas de decisões, dentre as quais,

a do atendimento prioritário nas unidades de saúde para mulheres vítimas de violência como

importante estratégia para minimizar problemas mais graves e evitar a morte. A oferta de

atendimento humanizado e eficaz às mulheres que sofrem por situação de violência nos

serviços de saúde da rede pública segue como desafio em todos os níveis de atenção.

As mulheres vítimas de violência precisam de um olhar humanizado em seus

atendimentos , pois carregam consigo não só machucados no seu corpo. Elas também

carregam feridas emocionais na alma. Machucados internos que não são vistos, mas que

trazem dores e traumas.
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Portanto, não é apenas o sofrimento físico, mas também um intenso sofrimento

psíquico e social. Prestar-lhes atendimento prioritário nessas situações não é favorecimento,

não é privilégio, é uma questão humanitária.

Diante o exposto, considerando que este projeto não acarretará novas despesas para o

município de Maceió, e diante da sua importância social e humanitária, solicitamos aos

nobres pares a aprovação desta importante matéria.



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 
 

 
      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 73/2022 
 
 
 

Considera de Utilidade Pública a Associação de 
Cronistas Esportivos de Alagoas - ACEA. 
 
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a Associação de Cronistas 
Esportivos de Alagoas - ACEA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, inscrita sob o CNPJ 28.255.956/0001-53, com sede e foro na cidade de 
Maceió (AL), na Rua João Severiano, nº 42, sala 327 (3º andar), Centro, CEP 
57.020-170. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de março de 2022. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador – PODEMOS 
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JUSTIFICATIVA 

 
A Associação de Cronistas Esportivos de Alagoas - ACEA é uma entidade da 

sociedade civil organizada fundada em 25 de fevereiro de 2016, com sede 
administrativa na Rua João Severiano, nº 42, sala 327(3º andar), Centro, em Maceió 
(AL), que tem como objetivo representar e defender os interesses da categoria dos 
cronistas esportivos de um modo geral, especialmente o futebol, com autoridade 
para credenciar os profissionais da mídia esportiva, radialistas e jornalistas, 
conceder títulos de sócios efetivos e beneméritos, facilitando o exercício dos 
mesmos para as coberturas esportivas de qualquer modalidade.  

 
A ACEA tem se destacado, também, em incentivar o espírito de cordialidade e 

de camaradagem da classe, cultuando à memória dos cronistas esportivos 
alagoanos e  intercedendo perante os poderes públicos em defesa dos direitos 
legítimos e estatutários categoria, sempre que necessário. 

 
Enfim, a Associação de Cronistas Esportivos de Alagoas - ACEA, através do 

cumprimento de seus objetivos e em defesa da cultura, do lazer e do esporte, 

contribui para o resgate da autoestima e da dignidade dos cronistas esportivos de 

nossa cidade e estado. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública, a 

esta entidade que, através do seu trabalho, propicia tantos benefícios a nossa 

comunidade.  

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de março de 2022. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador - PODEMOS 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03100038 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 73/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DE
CRONISTAS ESPORTIVOS DE ALAGOAS - ACEA

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 10h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03100038 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 73/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DE
CRONISTAS ESPORTIVOS DE ALAGOAS - ACEA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 12 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 12 de abril  de
2022 às 15h07.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03100038/2022.



PARECER
PROCESSO Nº. 03100038/2022.
PROJETO DE LEI N° 73/2022
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI N° 073/2022 QUE CONSIDERA DE
UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
CRONISTAS ESPORTIVOS DE ALAGOAS -
ACEA

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 073/2022 de iniciativa parlamentar do
vereador Eduardo Canuto declara de utilidade pública a
Associação de Cronistas Esportivos de Alagoas – ACEA.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n. 073/2022 de iniciativa parlamentar do
vereador Eduardo Canuto declara de utilidade pública a
Associação de Cronistas Esportivos de Alagoas – ACEA,
senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
 
À Câmara Municipal de Maceió Decreta:
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a Associação de
Cronistas Esportivos de Alagoas - ACEA, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ
28.255.956/0001-53, com sede e foro na cidade de Maceió
(AL), na Rua João Severiano, nº 42, sala 327 (3º andar),
Centro, CEP 57.020-170.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS.
COMPETÊNCIA TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA
LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;

 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer
atribuição ao Poder Executivo, o que não viola o padrão
constitucional vigente, por tratar-se de matéria de interesse
local e não privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
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Com efeito, foram trazidos documentos que comprovam que a
entidade em tela constitui-se em associação civil de defesa dos
direitos sociais em atividade há 06 (seis) anos no Município de
Maceió, bem como que os cargos que compõem sua diretoria e
conselhos não são remunerados.
Note-se que o reconhecimento da idoneidade da instituição em
tela é matéria de mérito, cuja análise compete às Comissões
para tanto designadas. No mais, compete ressaltar que a
declaração de utilidade pública através de Lei, como na
propositura em tela, tem por escopo tão somente tornar o ato
vinculado, obrigando o Executivo a expedir o competente
Decreto de Declaração de Utilidade Pública, desde que
preenchidos os requisitos legais. Não prescinde, portanto, da
via administrativa para seu reconhecimento.
Por fim, compreende-se a propositura como uma iniciativa
relevante, por agraciar uma entidade que tem como objetivo e
finalidade promover o desenvolvimento econômico e social nas
comunidades, promovendo o apoio profissional, organizacional
e educacional. Observa-se que o projeto ora apresentado, está
em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da
lei Orgânica do Município e com a Lei no 4.294 de 07 de
fevereiro de 1994, apresentando-se em condições de ser
aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 073/2022, de
autoria do vereador Eduardo Canuto, por entender que a
referida proposição está em consonância com a legislação
vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 11 de Abril de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03100038 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 73/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DE
CRONISTAS ESPORTIVOS DE ALAGOAS - ACEA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 13 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de abril  de
2022 às 15h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 03100038.



PARECER Nº. 38/2022
PROCESSO Nº. 03100038.
PROJETO DE LEI Nº. 73/2022
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR EDUARDO
CANUTO
 

EMENTA DA MATÉRIA: CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
CRONISTAS ESPORTIVOS DE ALAGOAS -
ACEA

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 73/2022 que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
CRONISTAS ESPORTIVOS DE ALAGOAS - ACEA”, tem
por finalidade declarar de utilidade pública a Associação de
Cronistas Esportivos de Alagoas – ACEA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 28.255.956/0001-53, com
sede e foro na cidade de Maceió (AL), na Rua João Severiano,
nº 42, sala 327 (3º andar), Centro, CEP 57.020-170.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
73/2022, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE CRONISTAS ESPORTIVOS DE
ALAGOAS - ACEA”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma associação que tem como
objetivo representar e defender os interesses da categoria dos
cronistas esportivos de um modo geral, especialmente o
futebol, com autoridade para credenciar os profissionais da
mídia esportiva, radialistas e jornalistas, conceder títulos de
sócios efetivos e beneméritos, facilitando o exercício dos
mesmos para as coberturas esportivas de qualquer modalidade,
além de contar com parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça, e por estarem preenchidos os requisitos
da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta
objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela
sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Serviços
Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 18 de Abril de 2022.
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda 
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DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 28 de abril de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Maceió o “dia dos 

profissionais que coletam, selecionam e 

vendem materiais recicláveis”, a ser 

comemorado anualmente no primeiro 

domingo de maio.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Maceió o “dia 

dos profissionais que coletam, selecionam e vendem materiais recicláveis”, a ser 

comemorado anualmente no primeiro domingo de maio.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

Cada vez mais escutamos falar sobre a importância da reciclagem como uma 

destinação ambientalmente responsável de nossos resíduos, e crescentemente somos 

incentivados a separar nosso lixo e destinar os materiais recicláveis a cooperativas de 

catadores.  

A catação de materiais recicláveis foi reconhecida como profissão em 2002 pelo 

Ministério do Trabalho e, segundo a Classificação Brasileira de Ocupações, catadores são 

aqueles que “catam, selecionam e vendem materiais recicláveis como papel, papelão e 

vidro, bem como materiais ferrosos e não ferrosos e outros materiais reaproveitáveis”. 

O profissional de reciclagem é indispensável ao nosso Município e como tal deve 

ser reconhecido.  

Desta feita, cumpre salientar que o presente Projeto de Lei se destina a 

reconhecer e homenagear esses profissionais tão importantes. 

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04070028 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 138/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O “DIA
DOS PROFISSIONAIS QUE COLETAM, SELECIONAM E VENDEM MATERIAIS RECICLÁVEIS”, A SER
COMEMORADO ANUALMENTE NO PRIMEIRO DOMINGO DE MAIO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 18 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de abril  de
2022 às 17h11.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04070028 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 138/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O “DIA
DOS PROFISSIONAIS QUE COLETAM, SELECIONAM E VENDEM MATERIAIS RECICLÁVEIS”, A SER
COMEMORADO ANUALMENTE NO PRIMEIRO DOMINGO DE MAIO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 27 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de abril  de
2022 às 15h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04070028/2022.



PARECER
PROCESSO Nº. 04070028/2022.
PROJETO DE LEI N° 138/2022
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
DE N. 0138/2022, DO VEREADOR OLIVEIRA
LIMA, QUE “INCLUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ O ‘DIA DOS PROFISSIONAIS QUE
COLETAM, SELECIONAM E VENDEM
MATERIAIS RECICLÁVEIS’ A SER
COMEMORADO ANUALMENTE NO PRIMEIRO
DOMINGO DE MAIO”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, Projeto de Lei de n. 0138/2022, do vereador Oliveira
Lima, que “Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Maceió o ‘dia dos profissionais que coletam, selecionam e vendem
materiais recicláveis’ a ser comemorado anualmente no primeiro
domingo de maio”.
 
Com apenas 3 (três) artigos, o referido projeto de decreto legislativo
tem a seguinte dicção:
 
Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Maceió o “dia dos profissionais que coletam, selecionam e vendem
materiais recicláveis”, a ser comemorado anualmente no primeiro
domingo de maio.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
 
II - ANÁLISE
 
Trata-se de Projeto de Lei de n. 0138/2022, do vereador Oliveira
Lima, que “Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Maceió o ‘dia dos profissionais que coletam, selecionam e vendem
materiais recicláveis’ a ser comemorado anualmente no primeiro
domingo de maio”.
 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os
assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento
Interno.
 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art. 30, I, da
Constituição Federal, que determina a competência dos municípios
para legislar sobre assuntos de interesse local.
 
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município de
Maceió e do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis.
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III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto
de Lei de n. 0138/2022, do vereador Oliveira Lima, que “Inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Município de Maceió o ‘dia dos
profissionais que coletam, selecionam e vendem materiais recicláveis’
a ser comemorado anualmente no primeiro domingo de maio”.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 25 de
Abril de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04070028 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 138/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O “DIA
DOS PROFISSIONAIS QUE COLETAM, SELECIONAM E VENDEM MATERIAIS RECICLÁVEIS”, A SER
COMEMORADO ANUALMENTE NO PRIMEIRO DOMINGO DE MAIO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 28 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de abril  de
2022 às 11h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA.

PROJETO DE LEI Nº , DE 2022

Declara de Utilidade Pública Municipal

o Instituto Junte-se a Nós.

Autor: Marcelo Palmeira Cavalcante.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Instituto Junte-se a Nós, inscrito no

CNPJ sob o nº. 29.481.135/0001-06, com sede nesta Capital.

Art.  2º.  Ao referido  instituto,  ficam assegurados  todos  os  direitos  e  todas  as  vantagens

previstos em Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de março de 2022.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE

VEREADOR.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar –  Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.



JUSTIFICATIVA 

O Instituto Junte-se a Nós é uma associação civil, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ  sob

o nº. 29.481.135/0001-06, situado à Travessa Francisco Menezes, nº 959, Bom Parto/Levada, nesta

Capital, que atua desde 2017 e que tem por finalidade ser uma creche que presta assistência social e

educacional  à  crianças  carentes,  na  faixa  etária  de  0  a  6  anos  de  idade,  contribuindo  para  o

desenvolvimento, educação e boa integração no meio físico e social das crianças e proporcionando

à elas um ambiente de estabilidade e segurança afetiva e física.

Diante do exposto,  por ser de relevante interesse social  e atendidos os requisitos da Lei

Municipal nº. 4.294, de 07 de fevereiro de 1994 e com as alterações introduzidas pela Lei Municipal

nº. 5.237, de 07 de novembro de 2002, pugna-se pela declaração de utilidade pública.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de março de 2022.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE

VEREADOR.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar –  Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03170004 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 84/2022
Interessado : MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 28 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de março de
2022 às 17h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER 

PROCESSO Nº 031700004/2022 

PROJETO DE LEI Nº 84/2022 
INTERESSADO: VEREADOR MARCELO PALMEIRA CA V ALCANTE 

RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I - Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 

Nº 84/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 

MARCELO PALMEIRA, QUE TRATA ACERCA 

DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL O INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto 

de Lei nº 84/2022, visa declarar como de utilidade pública municipal o INSTITUTO 

JUNTE-SE A NÓS, pessoa jurídica de direito privado devidamente constituída sob nº 

29.481 .135/0001-06, com sede definida nesta municipalidade. 

O presente encontra-se instruído com a sua aliunde justificativa. 

Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termos 

do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 
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No que interessa, é o relatório. 

II -Análise 

Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto, 

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

( ... ) 

Dispor sobre o reconhecimento público destas entidades é matéria de 

competência comum, cabendo a cada um dos entes federativos - União, Estados-

membros, Distrito Federal e Municípios - legislar sobre o assunto, visto que diz respeito 

a uma relação direta entre a Administração Pública e os administrados, e não se insere no 

rol de matérias que a Constituição reservou exclusividade à União, aos Estados-Membros 

e ao Distrito Federal legislar. 

Com efeito, a jurisprudência do C. TJ/SP já decidiu pela inexistência de vício 

de iniciativa em casos semelhantes, em que proposituras legislativas deflagradas pelo 

Poder Legislativo objetivam declarar entidades como de utilidade pública: 

"Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei 

Municipal nº 2.256/2012 do Município de ltapecerica da Serra. 

O ato normativo dispõe sobre as condições para as Sociedades, 
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Associações e Fundações serem declaradas de utilidade pública. 

II - Lei de iniciativa parlamentar que estabelece iniciativa 

concorrente da lei para a declaração de utilidade pública. 

Ausência de reserva legal para iniciativa exclusiva do Poder 

Executivo. III - Há previsão na Constituição Estadual pau lista no 

sentido que compete exclusivamente à Assembleia Legislativa a 

iniciativa das leis que disponham sobre a declaração de utilidade 

pública de entidades de direito privado (art. 24, § 1 º, V , da CE). 

Aplica-se, no caso, o princípio da simetria para a Câmara 

Legislativa de Itapecerica da Serra. IV - A lei em questão não 

fere o princípio constitucional da separação de Poderes, bem 

como não gera qualquer aumento direto da despesa ao 

Município. V - Ação improcedente, cassada a liminar". (ADI 

1069744720128260000 SP O 106974-47.2012.8.26.0000, São 

Paulo, Órgão Especial, Relator: Guerrieri Rezende, j. 17/ 10/ 12) 

Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que declara 

instituição como sendo de utilidade pública - Vício de 

iniciativa - Inocorrência - Competência expressamente afeta 

ao Poder Legislativo, ex vi do disposto no art 24, § 1 º, IV, da 

Constituição do Estado - Ademais, no Estado de São Paulo são 

inúmeras as leis, inclusive sancionadas pelo Governador, que 

declaram entidades como de utilidade pública - Outrossim, não 

restou demonstrado, como seria de rigor, eventual aumento de 

despesa pública - Inconstitucionalidade não configurada - Ação 

improcedente. DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 

0131960-65 .2012.8. 26.0000. 27-03-2013 . Re i.: Walter de 

Almeida Guilherme. 

3 



/ 
CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5 .773, de 

12 de maio de 2016, do Município de Catanduva. Diploma de 

origem parlamentar que declara como de utilidade pública a 

associação que indica. Vício de iniciativa não caracterizado. 

Constituição paulista que textualmente confere ao Legislativo a 

iniciativa de leis que disponham sobre "declaração de utilidade 

pública de entidades de direito privado". Diploma legal que 

tampouco criou despesa. Descabimento da instauração de 

incidente de inconstitucionalidade do dispositivo da Carta 

paulista. Ação improcedente. Direta de Inconstitucionalidade nº 

2167727-91.2016.8.26.0000. São Paulo, 22 de fevereiro de 201 7. 

Arantes Theodoro RELATOR. 

No mesmo sentido é a orientação da jurisprudência do Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

IMPUGNAÇÃO DO ARTIGO 1 º, INCISO lX, DA LEI Nº 

3.402/2014, DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. 

OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

"DECLARAÇÃO DO PODER EXECUTIVO ATESTANDO 

A EFETIVA EXISTÊNCIA E FUNCIONAMENTO DE 

ASSOCIAÇÃO" PARA OBTENÇÃO DE TÍTULO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. PRELIMINAR. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL ANTE SUPOSTA 

REPRISTINAÇÃO DE LEGISLAÇÃO COM O MESMO 

CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. NÃO 

ACOLHIMENTO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR 

DIVERGENTE DA ATUAL. INICIATIVA PARLAMENTAR. 
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INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

PRIVA TIVA DO PODER EXECUTIVO RELATIVA APENAS 

À INICIATIVA DE LEI QUE TENHA POR OBJETO A 

ORGANIZAÇÃO, GESTÃO OU FUNCIONAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. HIPÓTESES RESTRITAS. 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VIOLAÇÃO 

AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 

EFICIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. LEI QUE NÃO 

ACARRETA DESPESAS AO EXECUTIVO, VISANDO 

SOMENTE A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES A FIM DE 

REDUZIR RISCOS DE FRAUDES. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 

Ainda no que diz respeito à iniciativa, tramita no Supremo Tribunal Federal, 

por mais de uma década, Ação Declaratória na qual o Governador do Estado de São Paulo 

questiona dispositivo daquela Carta estadual (ADI nº 40521) que tornou a ALSP 

competente para produzir leis que declarem a utilidade pública de entidades de direito 

privado, argumentando o Chefe do Executivo que a iniciativa seria sua, feito em que não 

houve concessão de liminar. Portanto, enquanto não houver o julgamento da referida ADI, 

o fato é que não se pode vislumbrar contrariedade manifesta da proposta à Constituição. 

Quanto ao conteúdo normativo da proposição, percebe-se que este também 

foi observado, assim como a iniciativa para deflagrar o processo legislativo in casu, tendo 

em vista a inteligência do artigo 2º da Lei Municipal 4.294/1994, que dispõe acerca da 

competência para propositura do pedido de declaração de Utilidade Pública das entidades 

referidas no artigo 1 º, a qual se inclui o INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS. 

5 
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Para além disso, há perfeita consonância da proposta legislativa com a 

alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002, que introduziu no bojo da Lei Municipal 

4.294/1994 o inciso V, ao artigo 2º, que determina que as Entidades referidas no Artigo 

I º devem estar em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos, de modo que se 

constata o pleno exercício do INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS desde o ano de 2017, 

quando de sua constituição como Pessoa Jurídica. 

Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, no 

âmbito Municipal, com finalidade de declarar de utilidade pública associação constituída 

no Município com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, atendido 

os requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1994, com alteração trazida pela Lei 

Municipal 5.237/2002. 

Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal nº 84/2022, 

percebe-se que o mesmo não possui qualquer vício material ou formal em sua elaboração, 

que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o sistema legal 

ou jurídico, razão pela qual passamos a conclusão. 

III - Conclusão 

Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, 

voto pela CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei nº 

84/2022, nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03170004 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 84/2022
Interessado : MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho

Maceió/AL, 06 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de abril  de
2022 às 12h33.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03170004/2022.



PARECER
PROCESSO Nº. 03170004/2022.
PROJETO DE LEI N° 84/2022
INTERESSADO: VEREADOR MARCELO PALMEIRA
CAVALCANTE
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 84/2022, DE AUTORIA
DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA,
QUE TRATA ACERCA DA DECLARAÇÃO
DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O
INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS.

 
I – RELATÓRIO
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 84/2022, visa declarar como de
utilidade pública municipal o INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS,
pessoa jurídica de direito privado devidamente constituída sob
nº 29.481.135/0001-06, com sede definida nesta
municipalidade.
 
O presente encontra-se instruído com a sua aliunde
justificativa.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse
local, portanto, albergada na competência municipal nos termos
do artigo 30, inciso I da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988.
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)
 
Dispor sobre o reconhecimento público destas entidades é
matéria de competência comum, cabendo a cada um dos entes
federativos – União, Estados-membros, Distrito Federal e
Municípios – legislar sobre o assunto, visto que diz respeito a
uma relação direta entre a Administração Pública e os
administrados, e não se insere no rol de matérias que a
Constituição reservou exclusividade à União, aos Estados-
Membros e ao Distrito Federal legislar.
 
Com efeito, a jurisprudência do C. TJ/SP já decidiu pela
inexistência de vício de iniciativa em casos semelhantes, em
que proposituras legislativas deflagradas pelo Poder
Legislativo objetivam declarar entidades como de utilidade
pública:
 
"Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 2.256/2012 do Município de Itapecerica da Serra.
O ato normativo dispõe sobre as condições para as Sociedades,
Associações e Fundações serem declaradas de utilidade
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pública. II - Lei de iniciativa parlamentar que estabelece
iniciativa concorrente da lei para a declaração de utilidade
pública. Ausência de reserva legal para iniciativa exclusiva
do Poder Executivo. III - Há previsão na Constituição
Estadual paulista no sentido que compete exclusivamente à
Assembleia Legislativa a iniciativa das leis que disponham
sobre a declaração de utilidade pública de entidades de direito
privado (art. 24, § 1º, V, da CE). Aplica-se, no caso, o
princípio da simetria para a Câmara Legislativa de
Itapecerica da Serra. IV - A lei em questão não fere o
princípio constitucional da separação de Poderes, bem
como não gera qualquer aumento direto da despesa ao
Município. V - Ação improcedente, cassada a liminar".
(ADI 1069744720128260000 SP 0106974-47.2012.8.26.0000,
São Paulo, Órgão Especial, Relator: Guerrieri Rezende, j.
17/10/12)
 
Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que declara
instituição como sendo de utilidade pública - Vício de
iniciativa - Inocorrência - Competência expressamente
afeta ao Poder Legislativo, ex vi do disposto no art 24, § 1º,
IV, da Constituição do Estado - Ademais, no Estado de São
Paulo são inúmeras as leis, inclusive sancionadas pelo
Governador, que declaram entidades como de utilidade pública
- Outrossim, não restou demonstrado, como seria de rigor,
eventual aumento de despesa pública - Inconstitucionalidade
não configurada - Ação improcedente. DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N° 0131960-65.2012.8.
26.0000. 27-03-2013. Rel.: Walter de Almeida Guilherme.
 
EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.773,
de 12 de maio de 2016, do Município de Catanduva. Diploma
de origem parlamentar que declara como de utilidade
pública a associação que indica. Vício de iniciativa não
caracterizado. Constituição paulista que textualmente confere
ao Legislativo a iniciativa de leis que disponham sobre
“declaração de utilidade pública de entidades de direito
privado”. Diploma legal que tampouco criou despesa.
Descabimento da instauração de incidente de
inconstitucionalidade do dispositivo da Carta paulista. Ação
improcedente. Direta de Inconstitucionalidade nº 2167727-
91.2016.8.26.0000. São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.
Arantes Theodoro RELATOR.
 
No mesmo sentido é a orientação da jurisprudência do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná:
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
IMPUGNAÇÃO DO ARTIGO 1º, INCISO IX, DA LEI Nº
3.402/2014, DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE
"DECLARAÇÃO DO PODER EXECUTIVO
ATESTANDO A EFETIVA EXISTÊNCIA E
FUNCIONAMENTO DE ASSOCIAÇÃO" PARA
OBTENÇÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA.
PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
ANTE SUPOSTA REPRISTINAÇÃO DE LEGISLAÇÃO
COM O MESMO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA.
NÃO ACOLHIMENTO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR
DIVERGENTE DA ATUAL. INICIATIVA PARLAMENTAR.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO RELATIVA APENAS
À INICIATIVA DE LEI QUE TENHA POR OBJETO A
ORGANIZAÇÃO, GESTÃO OU FUNCIONAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. HIPÓTESES
RESTRITAS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
DA EFICIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. LEI QUE NÃO
ACARRETA DESPESAS AO EXECUTIVO, VISANDO
SOMENTE A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES A FIM DE
REDUZIR RISCOS DE FRAUDES. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO
IMPROCEDENTE.
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Ainda no que diz respeito à iniciativa, tramita no Supremo
Tribunal Federal, por mais de uma década, Ação Declaratória
na qual o Governador do Estado de São Paulo questiona
dispositivo daquela Carta estadual (ADI nº 40521) que tornou a
ALSP competente para produzir leis que declarem a utilidade
pública de entidades de direito privado, argumentando o Chefe
do Executivo que a iniciativa seria sua, feito em que não houve
concessão de liminar. Portanto, enquanto não houver o
julgamento da referida ADI, o fato é que não se pode
vislumbrar contrariedade manifesta da proposta à Constituição.
 
Quanto ao conteúdo normativo da proposição, percebe-se que
este também foi observado, assim como a iniciativa para
deflagrar o processo legislativo in casu, tendo em vista a
inteligência do artigo 2º da Lei Municipal 4.294/1994, que
dispõe acerca da competência para propositura do pedido de
declaração de Utilidade Pública das entidades referidas no
artigo 1º, a qual se inclui o INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS.
 
Para além disso, há perfeita consonância da proposta legislativa
com a alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002, que
introduziu no bojo da Lei Municipal 4.294/1994 o inciso V, ao
artigo 2º, que determina que as Entidades referidas no Artigo 1º
devem estar em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois)
anos, de modo que se constata o pleno exercício do
INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS desde o ano de 2017, quando
de sua constituição como Pessoa Jurídica.
 
Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder
Legislativo, no âmbito Municipal, com finalidade de declarar
de utilidade pública associação constituída no Município com o
fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade,
atendido os requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1994,
com alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002.
 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei
Municipal nº 84/2022, percebe-se que o mesmo não possui
qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja
capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica
Municipal, o sistema legal ou jurídico, razão pela qual
passamos a conclusão.
 
III – CONCLUSÃO
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Lei nº 84/2022, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03170004 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 84/2022
Interessado : MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 11 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de abril  de
2022 às 15h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 03170004.



PARECER Nº: 37/2022
PROCESSO Nº. 03170004.
PROJETO DE LEI Nº 84/2022
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO
PALMEIRA
EMENTA DA MATÉRIA: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO JUNTE-SE A
NÓS
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 84/2022 que “DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO JUNTE-SE A
NÓS”, tem por finalidade declarar de utilidade pública o
Instituto Junte-se a Nós, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 29.481.135/0001-06, com sede nesta
cidade.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
84/2022, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL O INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública um Instituto em forma de creche
que presta assistência social e educacional às crianças carentes,
na faixa etária de 0 a 6 anos de idade, contribuindo para o
desenvolvimento, educação e boa integração no meio físico e
social das crianças e proporcionando a elas um ambiente de
estabilidade e segurança afetiva e física, além de contar com
parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, e por
estarem preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº
4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e
relevância, portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide
conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 28 de Abril de 2022.
 
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda 



Publicado por:


Evandro José Cordeiro

Código Identificador:449C00FA

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/04/2022. Edição 6429
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 02 de maio de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Projeto de Lei N°             /2022 

 
 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABIHAL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 
INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE ALAGOAS” 

 
 

A Câmara Municipal de Maceió/AL Decreta: 
 
 

Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a ABIHAL - ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE ALAGOAS, CNPJ n° 

35.264.480/0001-82, com sede e foro jurídico no município de Maceió. 

Art. 2° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em      de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

 
JOÃOZINHO 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A ABIHAL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS 

DE ALAGOAS é uma fundação privada, CNPJ n° 35.264.480/0001-82, com sede e foro 

jurídico no município de Maceió. Funciona regularmente no bairro da Jatiúca, na avenida 

Dr. Antônio Gomes de Barros, nº 625, sala 905, CEP: 57.036-001, Maceió/AL, 

representando empresas legalmente constituídas que atuem no segmento de hotelaria e 

hospedagem, estabelecimentos com atividades conexas e instituições afins 

comprovadamente ligadas ao setor. Que tem por finalidade promover o bem estar social 

e congraçamento da classe hoteleira em todo território estadual, incentivando, em 

especial, o intercâmbio de experiências e informações. 

 

 

 
 
 
 
 

 

 





























































Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03210015 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 88/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto :  UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA INDÚSTRIADE HOTÉIS DE
ALAGOAS - ABIHAL

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 28 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de março de
2022 às 17h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER 

PROCESSO Nº 03210015/2022 

PROJETO DE LEI Nº 88/2022 

INTERESSADO: VEREADOR JOÃZINHO 

RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I - Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 

Nº 88/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 

JOÃOZINHO, QUE TRATA ACERCA DA 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE INDÚSTRIA DE HOTEIS DE ALAGOAS -

ABIHAL. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto 

de Lei nº 88/2022, visa declarar como de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE INDÚSTRIA DE HOTEIS DE ALAGOAS - ABIHAL, pessoa 

jurídica de direito privado devidamente constituída sob nº 35.264.480/0001-82, com sede 

definida nesta municipalidade. 

O presente encontra-se instruído com a sua aliunde justificativa. 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termos 

do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 
técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

II -Análise 

Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto, 

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

( ... ) 

Dispor sobre o reconhecimento público destas entidades é matéria de 

competência comum, cabendo a cada um dos entes federativos - União, Estados-

membros, Distrito Federal e Municípios - legislar sobre o assunto, visto que diz respeito 

a uma relação direta entre a Administração Pública e os administrados, e não se insere no 

rol de matérias que a Constituição reservou exclusividade à União, aos Estados-Membros 

e ao Distrito Federal legislar. 

Com efeito, a jurisprudência do C. TJ/SP já decidiu pela inexistência de vício 

de iniciativa em casos semelhantes, em que proposituras legislativas deflagradas pelo 

Poder Legislativo objetivam declarar entidades como de utilidade pública: 

2 
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"Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei 

Municipal nº 2.256/2012 do Município de Itapecerica da Serra. 

O ato normativo dispõe sobre as condições para as Sociedades, 

Associações e Fundações serem declaradas de utilidade pública. 

11 - Lei de iniciativa parlamentar que estabelece iniciativa 

concorrente da lei para a declaração de utilidade pública. 

Ausência de reserva legal para iniciativa exclusiva do Poder 

Executivo. Ili - Há previsão na Constituição Estadual paulista no 

sentido que compete exclusivamente à Assembleia Legislativa a 

iniciativa das leis que disponham sobre a declaração de utilidade 

pública de entidades de direito privado (art. 24, § !º, V, da CE). 

Aplica-se, no caso, o princípio da simetria para a Câmara 

Legislativa de ltapecerica da Serra. IV -A lei em questão não 

fere o princípio constitucional da separação de Poderes, bem 

como não gera qualquer aumento direto da despesa ao 

Município. V - Ação improcedente, cassada a liminar". (ADI 

1069744720128260000 SP 0106974-47.2012.8.26.0000, São 

Paulo, Órgão Especial, Relator: Guerrieri Rezende, j . 17/10/12) 

Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que declara 

instituição como sendo de utilidade pública - Vício de 

iniciativa - Inocorrência - Competência expressamente afeta 

ao Poder Legislativo, ex vi do disposto no art 24, § 1 º, IV, da 

Constituição do Estado - Ademais, no Estado de São Paulo são 

inúmeras as leis, inclusive sancionadas pelo Governador, que 

declaram entidades como de utilidade pública - Outrossim, não 

restou demonstrado, como seria de rigor, eventual aumento de 

despesa pública - Inconstitucionalidade não configurada - Ação 

improcedente. DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 

~ 3 
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0131960-65.2012.8. 26.0000. 27-03-2013. Rei.: Walter de 

Almeida Guilherme. 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5. 773, de 

12 de maio de 2016, do Município de Catanduva. Diploma de 

origem parlamentar que declara como de utilidade pública a 

associação que indica. Vício de iniciativa não caracterizado. 

Constituição paulista que textualmente confere ao Legislativo a 

iniciativa de leis que disponham sobre "declaração de utilidade 

pública de entidades de direito privado". Diploma legal que 

tampouco criou despesa. Descabimento da instauração de 

incidente de inconstitucionalidade do dispositivo da Carta 

paulista. Ação improcedente. Direta de Inconstitucionalidade nº 

2167727-91 .2016.8.26.0000. São Paulo, 22 de fevereiro de 2017. 

Arantes Theodoro RELATOR. 

No mesmo sentido é a orientação da jurisprudência do Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

IMPUGNAÇÃO DO ARTIGO 1°, INCISO IX, DA LEI Nº 

3.402/2014, DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. 

OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

"DECLARAÇÃO DO PODER EXECUTIVO ATESTANDO 

A EFETIVA EXISTÊNCIA E FUNCIONAMENTO DE 

ASSOCIAÇÃO" PARA OBTENÇÃO DE TÍTULO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. PRELIMINAR. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL ANTE SUPOSTA 

REPRISTINAÇÃO DE LEGISLAÇÃO COM O MESMO 
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CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. NÃO 

ACOLHIMENTO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR 

DIVERGENTE DA ATUAL. INICIATIVA PARLAMENTAR. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO RELATIVA APENAS 

À INICIATIVA DE LEI QUE TENHA POR OBJETO A 

ORGANIZAÇÃO, GESTÃO OU FUNCIONAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. HIPÓTESES RESTRITAS. 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VIOLAÇÃO 

AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 

EFICIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. LEI QUE NÃO 

ACARRETA DESPESAS AO EXECUTIVO, VISANDO 

SOMENTE A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES A FIM DE 

REDUZIR RISCOS DE FRAUDES. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 

Ainda no que diz respeito à iniciativa, tramita no Supremo Tribunal Federal, 

por mais de uma década, Ação Declaratória na qual o Governador do Estado de São Paulo 

questiona dispositivo daquela Carta estadual (ADI nº 40521) que tomou a ALSP 

competente para produzir leis que declarem a utilidade pública de entidades de direito 

privado, argumentando o Chefe do Executivo que a iniciativa seria sua, feito em que não 

houve concessão de liminar. Portanto, enquanto não houver o julgamento da referida ADI, 

o fato é que não se pode vislumbrar contrariedade manifesta da proposta à Constituição. 

Quanto ao conteúdo normativo da proposição, percebe-se que este também 

foi observado, assim como a iniciativa para deflagrar o processo legislativo in casu, tendo 

em vista a inteligência do artigo 2° da Lei Municipal 4.294/1994, que dispõe acerca da 
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competência para propositura do pedido de declaração de Utilidade Pública das entidades 

referidas no artigo 1 º, a qual se inclui a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INDÚSTRIA 

DE HOTEIS DE ALAGOAS - ABIHAL. 

Para além disso, há perfeita consonância da proposta legislativa com a 

alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002, que introduziu no bojo da Lei Municipal 

4.294/1994 o inciso V, ao artigo 2°, que determina que as Entidades referidas no Artigo 

!º devem estar em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos, de modo que se 

constata o pleno exercício da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INDÚSTRIA DE 

HOTEIS DE ALAGOAS - ABIHAL desde o ano de 1990, quando de sua abertura 

cadastral como Pessoa Jurídica. 

Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, no 

âmbito Municipal , com finalidade de declarar de utilidade pública associação constituída 

no Município com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, atendido 

os requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1994, com alteração trazida pela Lei 

Municipal 5.237/2002. 

Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal nº 84/2022, 

percebe-se que o mesmo não possui qualquer vício material ou formal em sua elaboração, 

que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o sistema legal 

ou jurídico, razão pela qual passamos a conclusão. 

III - Conclusão 

Por todo o exposto, limitan~_o-se à competência desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, 
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voto pela CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei nº 
88/2022, nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 

4--€( C-':'c ·:tvl 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

CCJRF 

Fábio Costa 

- Aldo Loureiro 

Dr. Valmir 

Teca Nelma 

-Silvania Barbosa 

-Leonardo Dias 

Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 

7 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03210015 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 88/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto :  UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA INDÚSTRIADE HOTÉIS DE
ALAGOAS - ABIHAL

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho

Maceió/AL, 06 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de abril  de
2022 às 12h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03210015/2022.



PARECER
PROCESSO Nº. 03210015/2022.
PROJETO DE LEI N° 88/2022
INTERESSADO: VEREADOR JOÃZINHO
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 88/2022, DE AUTORIA
DO VEREADOR JOÃOZINHO, QUE TRATA
ACERCA DA DECLARAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL DA
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
INDÚSTRIA DE HOTEIS DE ALAGOAS –
ABIHAL.
 

I – RELATÓRIO
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 88/2022, visa declarar como de
utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE INDÚSTRIA DE HOTEIS DE ALAGOAS – ABIHAL,
pessoa jurídica de direito privado devidamente constituída sob
nº 35.264.480/0001-82, com sede definida nesta
municipalidade.
 
O presente encontra-se instruído com a sua aliunde
justificativa.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse
local, portanto, albergada na competência municipal nos termos
do artigo 30, inciso I da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988.
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)
 
Dispor sobre o reconhecimento público destas entidades é
matéria de competência comum, cabendo a cada um dos entes
federativos – União, Estados-membros, Distrito Federal e
Municípios – legislar sobre o assunto, visto que diz respeito a
uma relação direta entre a Administração Pública e os
administrados, e não se insere no rol de matérias que a
Constituição reservou exclusividade à União, aos Estados-
Membros e ao Distrito Federal legislar.
 
Com efeito, a jurisprudência do C. TJ/SP já decidiu pela
inexistência de vício de iniciativa em casos semelhantes, em
que proposituras legislativas deflagradas pelo Poder
Legislativo objetivam declarar entidades como de utilidade
pública:
 
"Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 2.256/2012 do Município de Itapecerica da Serra.
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O ato normativo dispõe sobre as condições para as Sociedades,
Associações e Fundações serem declaradas de utilidade
pública. II - Lei de iniciativa parlamentar que estabelece
iniciativa concorrente da lei para a declaração de utilidade
pública. Ausência de reserva legal para iniciativa exclusiva
do Poder Executivo. III - Há previsão na Constituição
Estadual paulista no sentido que compete exclusivamente à
Assembleia Legislativa a iniciativa das leis que disponham
sobre a declaração de utilidade pública de entidades de direito
privado (art. 24, § 1º, V, da CE). Aplica-se, no caso, o
princípio da simetria para a Câmara Legislativa de
Itapecerica da Serra. IV - A lei em questão não fere o
princípio constitucional da separação de Poderes, bem
como não gera qualquer aumento direto da despesa ao
Município. V - Ação improcedente, cassada a liminar".
(ADI 1069744720128260000 SP 0106974-47.2012.8.26.0000,
São Paulo, Órgão Especial, Relator: Guerrieri Rezende, j.
17/10/12)
 
Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que declara
instituição como sendo de utilidade pública - Vício de
iniciativa - Inocorrência - Competência expressamente
afeta ao Poder Legislativo, ex vi do disposto no art 24, § 1º,
IV, da Constituição do Estado - Ademais, no Estado de São
Paulo são inúmeras as leis, inclusive sancionadas pelo
Governador, que declaram entidades como de utilidade pública
- Outrossim, não restou demonstrado, como seria de rigor,
eventual aumento de despesa pública - Inconstitucionalidade
não configurada - Ação improcedente. DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N° 0131960-65.2012.8.
26.0000. 27-03-2013. Rel.: Walter de Almeida Guilherme.
 
EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.773,
de 12 de maio de 2016, do Município de Catanduva. Diploma
de origem parlamentar que declara como de utilidade
pública a associação que indica. Vício de iniciativa não
caracterizado. Constituição paulista que textualmente confere
ao Legislativo a iniciativa de leis que disponham sobre
“declaração de utilidade pública de entidades de direito
privado”. Diploma legal que tampouco criou despesa.
Descabimento da instauração de incidente de
inconstitucionalidade do dispositivo da Carta paulista. Ação
improcedente. Direta de Inconstitucionalidade nº 2167727-
91.2016.8.26.0000. São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.
Arantes Theodoro RELATOR.
 
No mesmo sentido é a orientação da jurisprudência do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná:
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
IMPUGNAÇÃO DO ARTIGO 1º, INCISO IX, DA LEI Nº
3.402/2014, DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE
"DECLARAÇÃO DO PODER EXECUTIVO
ATESTANDO A EFETIVA EXISTÊNCIA E
FUNCIONAMENTO DE ASSOCIAÇÃO" PARA
OBTENÇÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA.
PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
ANTE SUPOSTA REPRISTINAÇÃO DE LEGISLAÇÃO
COM O MESMO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA.
NÃO ACOLHIMENTO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR
DIVERGENTE DA ATUAL. INICIATIVA PARLAMENTAR.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO RELATIVA APENAS
À INICIATIVA DE LEI QUE TENHA POR OBJETO A
ORGANIZAÇÃO, GESTÃO OU FUNCIONAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. HIPÓTESES
RESTRITAS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
DA EFICIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. LEI QUE NÃO
ACARRETA DESPESAS AO EXECUTIVO, VISANDO
SOMENTE A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES A FIM DE
REDUZIR RISCOS DE FRAUDES. AUSÊNCIA DE

Ã À Ã Ã
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VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO
IMPROCEDENTE.
 
Ainda no que diz respeito à iniciativa, tramita no Supremo
Tribunal Federal, por mais de uma década, Ação Declaratória
na qual o Governador do Estado de São Paulo questiona
dispositivo daquela Carta estadual (ADI nº 40521) que tornou a
ALSP competente para produzir leis que declarem a utilidade
pública de entidades de direito privado, argumentando o Chefe
do Executivo que a iniciativa seria sua, feito em que não houve
concessão de liminar. Portanto, enquanto não houver o
julgamento da referida ADI, o fato é que não se pode
vislumbrar contrariedade manifesta da proposta à Constituição.
 
Quanto ao conteúdo normativo da proposição, percebe-se que
este também foi observado, assim como a iniciativa para
deflagrar o processo legislativo in casu, tendo em vista a
inteligência do artigo 2º da Lei Municipal 4.294/1994, que
dispõe acerca da competência para propositura do pedido de
declaração de Utilidade Pública das entidades referidas no
artigo 1º, a qual se inclui a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE INDÚSTRIA DE HOTEIS DE ALAGOAS – ABIHAL.
 
Para além disso, há perfeita consonância da proposta legislativa
com a alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002, que
introduziu no bojo da Lei Municipal 4.294/1994 o inciso V, ao
artigo 2º, que determina que as Entidades referidas no Artigo 1º
devem estar em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois)
anos, de modo que se constata o pleno exercício da
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INDÚSTRIA DE
HOTEIS DE ALAGOAS – ABIHAL desde o ano de 1990,
quando de sua abertura cadastral como Pessoa Jurídica.
 
Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder
Legislativo, no âmbito Municipal, com finalidade de declarar
de utilidade pública associação constituída no Município com o
fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade,
atendido os requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1994,
com alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002.
 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei
Municipal nº 84/2022, percebe-se que o mesmo não possui
qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja
capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica
Municipal, o sistema legal ou jurídico, razão pela qual
passamos a conclusão.
 
III – CONCLUSÃO
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Lei nº 88/2022, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03210015 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 88/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto :  UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA INDÚSTRIADE HOTÉIS DE
ALAGOAS - ABIHAL

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 11 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de abril  de
2022 às 15h43.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 03210015.



PARECER Nº: 35/2022
PROCESSO Nº. 03210015.
PROJETO DE LEI Nº 88/2022
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOÃOZINHO
EMENTA DA MATÉRIA: UTILIDADE PÚBLICA
ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA INDÚSTRIADE
HOTÉIS DE ALAGOAS - ABIHAL
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 88/2022 que “DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA
INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE ALAGOAS - ABIHAL”, tem
por finalidade declarar de utilidade pública a Associação
Brasileira da Indústria de Hotéis de Alagoas – ABIHAL.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
88/2022, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE
HOTÉIS DE ALAGOAS - ABIHAL”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma associação que representa
empresas que atuam no segmento de hotelaria e hospedagem e
que tem por finalidade promover o bem estar social e
congraçamento da classe hoteleira, dentre outras atividades,
além de contar com parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça, e por estarem preenchidos os requisitos
da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta
objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela
sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Serviços
Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 28 de Abril de 2022.
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda
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DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 02 de maio de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12100002 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 50/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL Nº 2021 TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO SR LUCIANO HANG

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de dezembro de
2021 às 10h20.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12100002 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 50/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL Nº 2021 TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO SR LUCIANO HANG

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 25 de janeiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de janeiro de
2022 às 10h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12100002/2021.

PARECER
PROCESSO Nº. 12100002/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 50/2021
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N° 50/2021 QUE CONCEDE
O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SR. LUCIANO
HANG.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 50/2020 de iniciativa
parlamentar do Vereador Leonardo Dias objetiva conceder o
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao
Senhor Luciano Hang.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental,
conforme previsão no art. 63, I do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
A proposição encontra guarida, sob o seu aspecto formal, no
artigo 311, §1º, inciso II e §2º do Regimento Interno:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria
absoluta dos seus membros.
 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
 
I - cidadão Benemérito, destinada aos naturais do Município.
II - cidadão Honorário, destinados aos naturais de outras
cidades, estados ou países.
 
§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
 
A matéria também é prevista no art. 26 da Lei Orgânica do
Município, senão vejamos:
 
Art. 26. A Câmara Municipal deliberará:
 
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
 
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título
de
cidadão honorário.
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto mostra-se em consonância com a ordem jurídica
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vigente e com o Regimento Interno da Casa, não havendo
qualquer óbice constitucional à proposição.
 
Entretanto, nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
compete a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
opinar sobre a concessão de títulos honoríficos.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo pela
inexistência de óbice de natureza jurídica para a
tramitação do Projeto Decreto Legislativo n. 50/2021 de
iniciativa parlamentar do Vereador Leonardo Dias, mas nos
termos do Art. 66, III, do Regimento Interno, faz-se necessário
que a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte opine
sobre a concessão de títulos honoríficos.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, 27 de Dezembro de 2021.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
Dr. Valmir 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12100002 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 50/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL Nº 2021 TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO SR LUCIANO HANG

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 26 de janeiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de janeiro de
2022 às 12h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 01210002/ 2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 12100002 e dispõe sobre conceder Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor LUCIANO HANG e dá outras providências. 

 

 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades em dispositivo 311, II §2º do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que Luciano Hang é natural do município de Brusque, 

Estado de Santa Catarina,  onde, desde 1986 vem através seus empreendimentos gerando emprego e renda 

a milhares pessoas nas lojas HAVAN em todo Brasil assim vem prestando relevantes serviços em todos os 

Estados do Brasil. 

 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que tenham prestado e prestam 

serviços relevantes ao Município, Estado e a União. 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2021 

com protocolo nº 12100002/ 2021 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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PARECER Nº /2022 

 

 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 01210002/ 2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

 
1. RELATÓRIO 

 
 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 12100002 e dispõe sobre conceder Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor LUCIANO HANG e dá outras providências. 

 

 

 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

 
2. ANÁLISE 

 
 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió. 

 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades em dispositivo 311, II §2º do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que Luciano Hang é natural do município de Brusque, 

Estado de Santa Catarina, onde, desde 1986 vem através seus empreendimentos gerando emprego e renda 

a milhares pessoas nas lojas HAVAN em todo Brasil assim vem prestando relevantes serviços em todos os 

Estados do Brasil. 

 
A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que tenham prestado e prestam 

serviços relevantes ao Município, Estado e a União. 
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Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação. 

 

3. CONCLUSÃO 

 
 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2021 

com protocolo nº 12100002/ 2021 deve ser APROVADO. 

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

 
VOTOS FAVORÁVEIS  

 

 

 
 
 

 

 

 

 

VOTOS CONTRÁRIOS  
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desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Policial Civil Anderson de Lima Silva ao Sr. Fábio Michey Costa da 

Silva. 

  

Como se sabe a referida Comenda, que fora instituída pelo Decreto 

Legislativo nº 575, de 30 de dezembro de 2014, é conferida às 

personalidades integrantes dos órgãos de Segurança Pública do Estado 

de Alagoas, que, reconhecida e efetivamente, tenham sido 

protagonistas de atos heróicos no âmbito do Município de Maceió. 

Cabe rememorar que inicialmente em 2002, o Homenageado, filho da 

Sra. Maria de Fátima, foi aprovado, em 2002, e integrou o Corpo de 

Bombeiros, como Soldado no Grupo de Salvamentos Especiais, sendo 

promovido em 2010 por ato de bravura, quando arriscou a sua própria 

vida, para salvar a de Wellington Falcão, que tentara se pular da 

sacada de um prédio, nesta capital. 

Consoante menciona o Propositor, tal feito gerou a promoção do 

Homenageado para Segundo Sargento por ato de bravura, a qual não 

era concedida há mais de 30 anos pela Corporação. 

Desde 2014 é Delegado da Polícia Civil de Alagoas, tendo assumidos 

algumas Delegacias no Interior e na Capital, foi gerente da Polícia 

Judiciária da Área 3; coordenou o DEIC e, atualmente, encontra-se 

lotado na Delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa de Maceió. 

Em 2016 casou-se com a Sra. Elivane Rosa com quem tem 02 filhos, 

Esther e o pequeno Antonio Miguel, nascido há pouco tempo, cujo 

nome é em homenagem aos seus dois pais: o Sr. Antônio Cardoso, 

que o criou, e o Sr. Miguel, seu genitor. 

Em 2020, merecidamente, foi eleito como Vereador por Maceió, 

sendo inclusive o mais votado do Estado, e vem desenvolvendo um 

excelente e reconhecido trabalho como Parlamentar atuante, ético e 

justo. Fábio tem como pilares: a família, a promoção do bem-estar e a 

segurança da população. Pode-se citar um grande feito em sua atuação 

como Vereador, o Projeto de Lei visando à implantação da Ronda 

Maria da Penha na Guarda Municipal, cujo objetivo é atender 

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar em Maceió, 

salvando, assim, várias mulheres. 

Cabe ressaltar que, como Delegado da Polícia Civil de Alagoas, o 

Homenageado sempre combateu a criminalidade, ferrenhamente, 

tendo participado de diversas operações policiais, diga-se de 

passagem, bem-sucedidas. Como Delegado à frente da Delegacia de 

Homicídios e Proteção à Pessoa de Maceió, prioriza a vida e a 

segurança de todos, não tendo se afastado de suas funções para 

exercer o cargo eletivo. 

Destarte, uma singela homenagem para aquele que já salvou e 

permanece resguardando tantas vidas, que não apenas defende os 

valores familiares e a segurança pública, como é um entusiasta e um 

parceiro na luta pelo direito das mulheres e, sobretudo, pela VIDA, e 

com quem tenho a honra de dividir este Parlamento, razão pela qual 

compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 015/2022 de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 23 de Março de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB548C39 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140022/2022. 

 

PROCESSO Nº. 02140022/2022. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 044/2022 

AUTORIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. 

THIAGO MOTA DE MORAES”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 016/2022 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, tem como finalidade conceder a Comenda Pontes de Miranda ao 

Sr. Thiago Mota de Moraes. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Aldo 

Loureiro, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Pontes de Miranda ao Sr. Thiago Mota de Moraes. 

Como se sabe a referida Comenda, que fora instituída pelo Decreto 

Legislativo nº 353, de 21 de junho de 2006, é conferida aos 

profissionais do Direito que realizam atividades jurídicas de grande 

relevância e promoção da justiça. 

  

Compulsando a propositura, verifica-se que o Homenageado tem uma 

vasta experiência na área jurídica, sendo, além de advogado, professor 

universitário e Mestre em Direito. 

Thiago Mota é ainda associado ao Instituto Brasileiro de Direito 

Processual Penal – IBRASPP e ao Instituto Brasileiro de Ciências 

Criminais – IBCCRIM, além de ter atuado como coordenador-adjunto 

do Grupo de Estudos Avançados – GEA, em Ciências Criminais do 

IBCCRIM/CESMAC, no período de 2015 a 2021. É, ainda, Membro e 

Corregedor, em Alagoas, da Associação Brasileira dos Advogados 

Criminalistas – ABRACRIM. 

Segundo o Propositor, o Homenageado foi Conselheiro Estadual 

Titular da Seccional Alagoas da OAB (2019/2021); membro da 

Segunda Câmara; Presidente da Comissão de Fiscalização e Combate 

às Práticas Irregulares na Advocacia; Presidente Especial de Defesa 

dos Honorários e Membro da Comissão de Defesa das Prerrogativas 

da OAB/AL, prestando, neste último caso, assistência aos advogados 

que sofreram ameaça e/ou tiveram seus direitos e prerrogativas 

profissionais violadas. 

O Homenageado ainda é detentor de outras honrarias e homenagens. 

Destarte, uma singela homenagem para aquele que contribuiu e 

continua contribuindo na promoção da justiça, razão pela qual apoio 

essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 044/2022 de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias.  
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É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 23 de Março de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6209A1D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140032/2022. 

 

PROCESSO Nº. 02140032/2022. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 047/2021 

AUTORIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA AMIGA DA CRIANÇA À SRA. 

CAMILLE LEMOS CAVALCANTI 

WANDERLEY. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 017/2022 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, tem como finalidade conceder a Comenda Amiga da Criança à 

Sra. Camille Lemos Cavalcanti Wanderley. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria da Vereadora 

Silvania Barbosa, que se manifestou pela sua legitimidade e 

constitucionalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da  demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua 

regular tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Amiga da Criança à Sra. Camille Lemos Cavalcanti Wanderley. 

Como se sabe, a referida Comenda, que fora instituída pelo Decreto 

Legislativo n° 391, de 16 de outubro de 2007, é conferida às 

personalidades, entidades filantrópicas, instituições públicas e 

privadas, que atuam em defesa dos direitos da criança e do 

adolescente no Município de Maceió. 

Conforme o alegado pelo nobre Vereador Leonardo Dias, a 

homenageada é Psicóloga Clínica e atua no trabalho de orientação de 

pai, crianças e adolescentes. É, ainda, Servidora Pública efetiva da 

Secretaria de Estado de Saúde de Alagoas – SESAU/AL, e professora 

mestre do Centro Universitário Tiradentes e Conselheira do Direito da 

Criança e do Adolescente de Alagoas. 

Ainda, de acordo com o narrado pelo propositor, a Sra. Camille 

Lemos é coordenadora do RVVS – Rede de Atenção às Vítimas de 

Violência Sexual no Estado de Alagoas, rede a qual ajudou a 

estruturar, em 2018, que tem como objetivo prestar acolhimento e 

atendimento humanizado, de forma integral, às vítimas de violência 

sexual. 

Dentre outros de seus inúmeros projetos, tem destaque o “Projeto 

Quem acolhe os que cuidam”, que tem como finalidade criar oficinas 

com foco na saúde mental, para os Conselheiros Tutelares do Estado, 

visando fortalecer o lado emocional desses profissionais, que são os 

profissionais que lidam, diariamente, com a violação dos direitos das 

crianças e dos adolescentes. 

Destarte, uma singela homenagem para aquela que contribuiu e 

continua contribuindo para que os direitos da criança e do adolescente 

sejam  respeitados no Município de Maceió. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 047/2022 de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 23 de Março de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8802F626 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02030040/2022 . 

 

PROCESSO Nº. 02030040/2022 . 

PROJETO DE LEI Nº 034/2022 

AUTORIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA: DISPÕE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ, SOBRE A PROIBIÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

A QUALQUER TIPO DE ATIVIDADE ESCOLAR, 

DANÇAS OU MANIFESTAÇÃO CULTURAL 

QUE ESTIMULE À SEXUALIZAÇÃO PRECOCE. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 018/2022 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereador Leonardo 

Dias, tem como finalidade de proibir exposição de crianças e 

adolescentes a qualquer tipo de atividade escolar, danças ou 

manifestação cultural que estimule à sexualização precoce, nesta 

Capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador 

Delegado Fábio Costa, que se manifestou pela sua legitimidade e 

constitucionalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este 

Colegiado apreciar proposições que envolvam assuntos de natureza 
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educacional. Nesses termos, a presente manifestação é regimental. 

Assim, feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o 

objeto da demanda em comento. 

No que concerne ao mérito, vislumbra-se no projeto em análise, a 

finalidade de proibir exposição de crianças e adolescentes a qualquer 

tipo de atividade escolar, danças ou  manifestação cultural que 

estimule à sexualização precoce, nesta Capital. 

Infelizmente, a sexualização precoce e a erotização de crianças e 

adolescentes é um ato que vem se tornando cada vez mais comum na 

sociedade, a chamada “adultização infantil”, a qual causa impactos 

negativos com efeitos psicológicos e comportamentais na vítima. 

Como sabido, crianças e adolescentes são indivíduos em formação. 

Eles têm que passar pela maturação dos seus corpos e mentes para, 

então, entrar em contato com esses elementos no tempo certo, quando 

estiverem maduros para isso. Devendo, refereido desenvolvimento ser 

respeitado. Então, se a sexualidade condiz com nossa própria criação 

de identidade, logo, isso pode deturpar a forma como estes possam vir 

a compreender a si mesmos, no futuro. 

Destarte, a exposição a conteúdos impróprios estimula a curiosidade, 

chamando a atenção dos aludidos e despertando suas estruturas 

mnêmicas (memória) e intelectuais e, na tentativa de compreender 

acabam por replicar aquilo que indevidamente recebem. O mais grave 

dessa erotização precoce é que a criança e/ou adolescente passa a 

inserir os gestos em seu cotidiano, em suas brincadeiras e falas, por 

não entenderem que tal comportamento não deve fazer parte do seu 

universo sendo inadequado, tornando-os vulneráveis aos malfazejos. 

Isso não ocorre por acaso, mas sim pela omissão da sociedade que 

praticamente autorizam que as crianças e adolescentes tenham contato 

com o “sensual” como se fosse algo “normal” e “aceitável”, vedando 

os olhos daqueles que têm tido a infância/adolescência roubada pelo 

sensacionalismo obscuro. 

Cabe rememorar que a sexualização precoce e a erotização infantil 

devem ser totalmente combatidas e erradicadas, pois induzem a atos e 

ações inapropriadas à infância. Pois além da situação de 

vulnerabilidade a que se colocam ao adquirir precocemente um 

comportamento erotizado, eles ainda adiantam o fim de experiências 

significativas de sua infância, que não correspondem aquele modelo 

de comportamento. 

Precisamos ter em mente que adultizar precocemente crianças e 

adolescentes é tirar deles a experiência necessária para que formem 

suas próprias convicções, ensinando valores individualistas, 

supérfluos, que não só distorcem à formação de seu caráter, como 

também ocasiona consequências danosas e irreversíveis em sua 

formação. 

  

Não podemos nos omitir de tamanha responsabilidade. Sim, é de total 

responsabilidade da família, da sociedade e do Estado, promover a 

proteção e orientação das crianças e dos adolescentes, para tanto, 

sendo a presente proposta de autoria do Vereador Leonardo Dias, um 

instrumento de auxílio neste desiderato. O Poder Público não pode 

permanecer inerte diante da situação, na qual a sexualização e a 

erotização infantil é tida como “algo normal” e urge de mais atenção. 

Diante do exposto, entendo que, como representantes legítimos do 

povo, e, sobretudo, na ocasião, de nossas crianças e nossos 

adolescentes, não devemos permanecer alheios a essa situação, por 

isso, considero de extrema importância a medida proposta, a qual 

compartilho e apoio. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, entendendo que inexiste qualquer óbice que impeça o seu 

regular prosseguimento, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 034/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 23 de Março de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9964DE6B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01130014/2022. 

 

PROCESSO Nº. 01130014/2022. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2022 

AUTORIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA ALDEMAR PAIVA AO SR. ALISSON 

GOMES DE MOURA (IN MEMORIAM). 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 019/2022 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, tem como finalidade conceder a Comenda Aldemar Paiva ao Sr. 

Alisson Gomes de Moura (in memoriam). 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria da Vereadora 

Silvania Barbosa, que se manifestou pela sua legalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Aldemar Paiva ao Sr. Alisson Gomes de Moura (in memoriam). 

Como se sabe a referida Comenda, que fora instituída pelo Decreto 

Legislativo nº 598, de 03 de novembro de 2015, é conferida às 

personalidades alagoanas, maceioenses, brasileiras e/ou estrangeiras, 

que tenham prestado notável contribuição ao Município de Maceió 

nas atividades de radialismo, jornalismo, ator, compositor e poeta que 

hajam, em seus variados campos de atividade, se destacado na luta em 

defesa da cidadania. 

Ressalte-se, conforme menciona o Propositor, o Homenageado 

formou-se em Administração e desde cedo começou a trabalhar com 

seu pai, o ilustre radialista França Moura. 

Alisson faleceu aos 43 (quarenta e três) anos de idade, em decorrência 

de falha renal causada pela COVID-19, deixou dois filhos e uma 

amada esposa, tendo como seu último emprego a produção exercido 

ao lado de seu pai, do Programa Cidadania na Rádio Web. 

Destarte, uma singela homenagem para aquele que tanto contribuiu 

com o radialismo no município Maceió, trazendo benefícios à Cidade, 

razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 017/2022 de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias. 

  

É o Parecer. S.M.J.  



ANO XXV - Maceió/AL, Quarta-Feira, 20 de Abril de 2022 - Nº 6424 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   21 

Sala das Comissões, em 23 de Março de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6AA24FEE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01210002/2021. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01210002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 12100002 e dispõe sobre conceder Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor LUCIANO HANG e 

dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, II §2º do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Luciano Hang é natural do município de 

Brusque, Estado de Santa Catarina, onde, desde 1986 vem através 

seus empreendimentos gerando emprego e renda a milhares pessoas 

nas lojas HAVAN em todo Brasil assim vem prestando relevantes 

serviços em todos os Estados do Brasil. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município, Estado e 

a União. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

50/2021 com protocolo nº 12100002/ 2021 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 
  

VOTOS CONTRÁRIOS:  

OLIVIA TENORIO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:89AAF4CD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 01190011/2022. 

 

PROCESSO Nº: 01190011/2022 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA DENILSON LEITE PARA A 

DANÇARINA E ARTISTA SUHAN TORRES DE 

ALBUQUERQUE. 

  

PARECER Nº /2022  
  

I – RELATÓRIO 
  

A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem como finalidade conceder a Comenda Denilson Leite para 

a dançarina e artista Suhan Torres de Albuquerque. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho, que se manifestou pela sua legitimidade e constitucionalidade, 

tendo seu Parecer sido aprovado. 

  

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. Esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Denilson Leite para a dançarina e artista Suhan Torres de 

Albuquerque, a referida Comenda, que fora instituída pelo Decreto 

Legislativo nº 550 de 13 de setembro de 2013, é conferida aos 

trabalhadores e autores da arte e da cultura, e a instituições não 

governamentais, principalmente da área teatral, que tenham prestado 

serviços ao desenvolvimento cultural e na luta contra a homofobia. 

Conforme o alegado pela propositora da Comenda, a homenageada 

contribuiu muito para as artes do Município de Maceió. Artista 

plástica por vocação, Suhan que já foi babá, cabeleireira e camareira 

de hotel, desde muito cedo luta contra o preconceito contra a 

comunidade LGBTQIA+. Destarte, uma singela homenagem para 

aquele que tanto contribuiu com o radialismo no município Maceió, 

trazendo benefícios à Cidade de Maceió. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 102/2022. 

  

É o Parecer. 

S.M.J. 
  

Sala das Comissões, em 11 de Abril de 2022. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:   
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JOAO CATUNDA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:50B8234B 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02230037/2022. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 02230037/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Silvania Barbosa 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02230037, que 

dispõe sobre a denominação do novo centro municipal de educação 

infantil (CMEI), a ser construído em Ipioca, no litoral norte do 

município de Maceió, e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade que é a denominação de vias e logradouros públicos que no 

caso trata da denominação do novo centro municipal de educação 

infantil (CMEI), a ser construído em Ipioca, no litoral norte do 

município de Maceió. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FBFB7457 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

PROJETO DE LEI  

PROCESSO Nº. 08030013/2021. 

INTERESSADA: VEREADORA TEREZA NELMA PORTO 

VIANA SOARES 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DA 

VEREADORA GABY RONALSA, QUE TRAMITA 

NESTA CASA LEGISLATIVA COM PROCESSO 

Nº 08030013/2021 INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, O PROJETO “GESTOS QUE FALAM”, 

PARA ASSEGURAR EM TODOS OS ÓRGÃOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

INDIRETA E FUNDACIONAL DO PODER 

EXECUTIVO E DO PODER LEGISLATIVO O 

ATENDIMENTO POR TRADUTORES E 

INTERPRETES DA LÍNGUA BRASILEIRA DE 

SINAIS - LIBRAS, BEM COMO POR OUTROS 

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA O 

ATENDIMENTO DE PESSOAS SURDAS. 

  

I- RELATÓRIO  
O Projeto de Lei em análise, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, 

institui no município de Maceió, o projeto “GESTOS QUE FALAM”, 

para assegurar em todos os órgãos da administração pública direta, 

indireta e fundacional do poder executivo e do poder legislativo o 

atendimento por tradutores e interpretes da Língua Brasileira de Sinais 

- LIBRAS, bem como por outros profissionais capacitados para o 

atendimento de pessoas surdas. 

O Projeto vem a esta Comissão de Direitos Humanos, para análise, em 

obediência ao disposto no Regimento Interno. Após o trâmite, o 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento ao Regimento 

Interno, encaminhou o referido Projeto de Lei à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob o aspecto 

constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Direitos Humanos, em 

conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II- ANÁLISE  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 

Gaby Ronalsa, que institui o projeto “GESTOS QUE FALAM”. 

Libras é a abreviação da Língua Brasileira de Sinais e é uma 

linguagem gestual usada pelos surdos brasileiros, utilizando gestos e 

sinais em substituição à língua oral. Para os surdos, os campos visuais 

e espaciais são imprescindíveis, já que as expressões faciais e os 

movimentos gestuais são perceptíveis pela visão. Os interpretes de 

LIBRAS são responsáveis por facilitar a comunicação de maneira que 

garanta o acesso à informação para a pessoa surda, que se comunica 

por meio da Língua Brasileira de Sinais, uma grande parcela dessa 

comunidade possui dificuldades com o português e depende da 

LIBRAS para obter informações. Portanto, o presente projeto de Lei, 

visa garantir a todas as pessoas surdas um atendimento digno e um 

amplo acesso às informações prestadas pelo poder público, através de 

tradutores e interpretes da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. Em 

última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 30, 

incisos I e II da Constituição Federal. 

  

III. CONCLUSÃO  
Posto isso, voto pela aprovação, no julgamento de mérito, que 

compete exclusivamente à Comissão de Direitos Humanos, do Projeto 

de Lei “GESTOS QUE FALAM”, de autoria da nobre Vereadora 

Gaby Ronalsa. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator  

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
Teca Nelma 

Olívia Tenório 

  

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12280024 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 73/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO SR PIERRE
BARNABÉ ESCODRO.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 02 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 02 de fevereiro de
2022 às 17h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12280024 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 73/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO SR PIERRE
BARNABÉ ESCODRO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 16h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



14/03/2022 12:01 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/D157435E/03AGdBq25s3CQZFuUjCkngvab9uomDzH7TaJP56YXZcqzlaqYV9Vx9qhiCSBrsF… 1/2

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12280024/2021.



PARECER
PROCESSO Nº. 12280024/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 73/2021
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO PROTOCOLADO COM O Nº
12280024 DE INICIATIVA DO VEREADOR
LEONARDO DIAS QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR
MALTA GATTO AO SR PIERRE BARNABÉ
ESCODRO.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo
protocolado sob o nº 12280024 de autoria do Vereador
Leonardo Dias.
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a
concessão da comenda Ismar Malta Gatto ao Sr. Pierre Barnabé
Escodro, graduado em Medicina Veterinária, Mestre, Doutor
em Ciências na área de Biotecnologia, atuando frente a
inúmeros projetos sociais e acadêmicos.
O vereador Leonardo Dias justifica sua proposição dando
ênfase ao vasto histórico profissional, que por si só já o coloca
com grande destaque voltado a saúde animal: Especialista em
Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na Faculdade de
Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade Estadual
Paulista Júlio de Mesquita Filho (FMVZ-UNESP), Especialista
em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de
Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina
Veterinária em 2016, Mestre em Medicina Veterinária na Área
de Clínica Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004)
com doutorado em Ciências na área de Biotecnologia pelo
Programa de Pós -Graduação do Instituto de Química e
Biotecnologia (IQB) da Universidade Federal de Alagoas
(UFAL). Atuou de 2001 a 2008 como Diretor Clínico da
VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde Ltda, em
Indaiatuba-SP. Professor da Universidade Federal de Alagoas,
onde é Lider do GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO EM
EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL).
Além da vasta experiência e dos projetos de saúde envolvendo
animais de grande porte usados em tração, Dr. Pierre Barnabé é
Coordenador do Programa de Apoio aos animais atingidos pela
mineração em Maceió, prestando assistência a cães e gatos,
castrando-os e realizando acompanhamento dos animais das
áreas afetadas.
Justifica que diante dos serviços prestados em favor dos
animais, desenvolvendo seu trabalho com humanidade,
conscientização, orientação da população na relação humana-
animal e dos programas desenvolvidos, a exemplo dos citados,
o médico veterinário é digno da homenagem.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
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quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno
desta casa aduz que:

 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus Membros.
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
[...]
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada
da pessoa que se deseja homenagear.
 
No caso em questão, tem-se que Dr. Pierre Barnabé Escodro é
uma referência na medicina veterinária, de fato, tendo
desenvolvido projetos sociais de extrema relevância para
modificar a realidade vivida pelos animais na cidade de
Maceió. Enfrentou grandes obstáculos para manutenção de
programas favorecendo a saúde animal, tendo um deles sido
encerrado e impedido o franco desenvolvimento de consciência
ambiental com CARROCEIRO LEGAL, o que mesmo sem
apoio do governo, o médico continua a prestar assistência pela
Faculdade Federal de Alagoas, levando saúde a incontáveis
animais e orientação para sociedade carente.
É importante mencionar também que a Comenda Ismar Gatto é
atribuída em reconhecimento por ações em defesa dos animais,
o que se enquadra perfeitamente a história de vida do
profissional.
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Dr. Pierre
Barnabé atende a todos os requisitos necessários à concessão
da Comenda Ismar Malta Gatto, nos termos do Art. 311 do
Regimento interno desta Casa Legislativa, inexistindo, ainda,
qualquer mácula de ilegalidade ou inconstitucionalidade.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo
seguido os trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos
moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 27 de Fevereiro de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12280024 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 73/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO SR PIERRE
BARNABÉ ESCODRO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 14 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de março de
2022 às 12h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PARECER Nº ___/2022 

 

PROCESSO Nº 12280024/ 2022 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre Vereador Leo dias, que visa 

a concessão da Comenda Ismar Malta Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o qual 

opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo 

assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com 

Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte. 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem como 

fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios a 

atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação supramencionada, 

a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Ismar Malta Gatto ao Sr Pierre 

Barnabé Escodro, em reconhecimento por sua atuação na proteção dos animais na cidade de Maceió, 

Graduado em Medicina Veterinária pela Universidade Federal do Paraná-Curitiba-PR, com conclusão 

em 1997. Em 2001 concluiu Especialização em Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita 

Filho (FMVZ-UNESP). Especialista em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de 

Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina Veterinária em 2016. Mestrado em Medicina 

Veterinária na Área de Clínica Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004).É doutor em Ciências 

na área de Biotecnologia pelo Programa de Pós -Graduação do Instituto de Química e Biotecnologia 
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(IQB) da Universidade Federal de Alagoas (UFAL). De 2001 a 2008 atuou como Diretor Clínico da 

VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde Ltda, em Indaiatuba-SP.  

Atualmente é Professor Associado da Universidade Federal de Alagoas, onde é Lider do 

GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO EM EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL). Orientador no Curso 

de Mestrado em Inovação e Tecnologia Integradas à Medicina Veterinária para o Desenvolvimento 

Regional-UFAL e no Mestrado Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de tecnologia 

para inovação em rede nacional, participando de vários projetos voluntários em prol dos animais.  

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo em vista todo o 

exposto. 

III – CONCLUSÃO 

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que compete exclusivamente à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre 

Vereador.  

É o parecer. 

 

 

JOÃO CATUNDA 

Vereador 

 

VOTOS FAVORÁVEIS  
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07000.094222/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10694A82 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. KEDIMA LOPES QUEIROZ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 442.283.925-04 e matrícula nº. 932556-5, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028586/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 4 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30CC54E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. GILZETE PORFÍRIO DA COSTA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 122.367.054-68, para realizar o agendamento 

por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.070635/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:578BF986 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. JANE PEREIRA COSTA, inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 756.132.044-20, para realizar o agendamento por meio do 

endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.05286/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF419AA7 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. MÉRCIA GILVÂNIA SILVA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 505.196.114-20 e 

matrícula nº. 04429-6, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - 

SEMSCS, para marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028007/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00F16FD1 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 124 DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 

Concede o benefício de aposentadoria por idade e 

tempo de contribuição - especial de professor. 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II, da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 7000.14147/2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial de professor, com 

tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 14 

(quatorze) dias a HERBIA BARROS SIQUEIRA LIMA, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 533.736.854-00, PASEP n. 1.231.150.307-5, 

matrícula sob o n. 16211-06, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, ocupante do cargo de professor(a) - 

magistério, classe III, nível 06, com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme dispõe o art. 3º, §1º, inciso III, da lei n. 4.731, de 

02 de julho de 1998 e o inciso III do art. 229 da lei municipal n. 4.167, 

de 11 de janeiro de 1993, com as alterações introduzidas pela lei n. 

5.547, de 26 de maio de 2006, do quadro de servidores de provimento 

efetivo do Poder Executivo municipal, com proventos integrais 

reajustados com paridade, correspondentes à última remuneração do 

servidor no cargo efetivo, na forma do art. 6º da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, §5º do art. 40 da 

Constituição Federal/88 e os arts. 39 e 58 da lei municipal n. 5.828, de 

18 de setembro de 2009; inclusos os 26% (vinte e seis por cento) de 

anuênios, na forma do §4º, do art. 93, da lei municipal n. 4.973, de 31 

de março de 2000. 

Por força do que dispõe o artigo 68 da lei municipal n. 5.828 de 2009, 

a data de início deste benefício corresponde à data de publicação do 

respectivo ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió – AL, 31 de Março de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:309504E6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CÍCERA LÍGIA SOARES CALADO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 925.502.404-30 e matrícula nº. 929567-4, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.088039/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7429C633 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0010. 

 

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. 

ANTÔNIO GUALTER PEIXOTO JÚNIOR, para a transferência 

da titularidade da permissão de escolar Nº. E-0010, para o Sr. 

EDNALDO DA SILVA RODRIGUES 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:519932D3 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 

 

PROCESSO Nº. 07100.12240/2022. 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO LINS MAYNART 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. CARLOS 

ALBERTO LINS MAYNART, para a transferência da 

titularidade da permissão de escolar Nº. E-0063, para o Sr. 

EMERSON DA SILVA 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D73DF4C4 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. A-

0347 

 

PROCESSO Nº. 07100.24479/2022. 

INTERESSADO: MARIA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA 

PERMISSÃO Nº. A-0347 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

A PEDIDO da Sra. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, 

esta SUPERINTENDÊNCIA Defere a solicitação administrativa de 
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n°. 07100.024479/2022 sobre o pedido da EXTINÇÃO DA 

PERMISSÃO DE N°.A-0347 que voltará ao Poder Concedente. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CD23BD8 

 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RH E 

PATRIMÔNIO - COMARHP 

PORTARIA Nº. 010/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP, SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES, 
usando atribuições legais que lhe serão conferidas pelo Art. 29 do 

Estatuto Social da Companhia, 

  

RESOLVE : 
  

Designar a empregada FERNANDA MARIA MARQUES LEITE 

FERRO, matrícula nº. 9697-0, para responder pela Divisão de 

Pessoal, durante FÉRIAS da titular, no período de 18 de Abril de 

2022 a 02 de Maio de 2022, com base no Processo Administrativo nº. 

07900. 34582 /2022. 

  

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência. 

  

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 
Diretor-Presidente/COMARHP 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F21520B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01130013/2022 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Aldemar Paiva ao senhor MARILUZIO DE FRANÇA 

MOURA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal Legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade como aponta o dispositivo 312º XLVIII do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 589 de 2015, 

visto que o senhor Mariluzio de França Moura com mais de trinta 

anos de carreira de destacou em programas nas rádios de Maceió 

sendo muito atuante e um dos radialistas mais ouvidos com elevada 

audiência levando informações em defesa da cidadania em todo o 

Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

16/2022 com protocolo nº 01130013/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D2005324 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Oliveira Lima que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS 

ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, II §2º do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira é natural do Município 

de Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor 

Universitário, presidente nacional do Republicanos, Ex- Ministro do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- 

presidente da segunda maior empresa de televisão a Rede Record de 

Televisão, protagonista em momentos decisórios esteve à frente de 

uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas 
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relevantes como a Reforma da Previdência, o novo marco Legal do 

Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem prestando 

relevantes serviços para União. 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município, Estado e 

a União. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

49/2022 com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2BA92CF4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA 

RAMOS ROCHA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 438 de 2009 , visto que 

Jeane Pitta Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em 

Licenciatura em Dança pela UFAL participou de Festivais de dança 

de amplitude nacional e internacional e também com sua própria 

academia de dança localizada em Maceió participou de Festivais de 

nível internacional, assim se destacando profissionalmente na área 

cultural da dança em todo Brasil. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

51/2022 com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1C76EA3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 

com protocolo nº 03170023/22 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Vereador Otacílio Holanda ao Senhor CÍCERO FEITOSA 

DA SILVA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que 

Cícero Feitosa da Silva nasceu em Palmeira dos Índios- AL é 

comerciante há 33 anos aonde abriu o primeiro açougue São João do 

bairro Benedito Bentes aonde é bem conhecido na região, assim se 

destacando no ramo comercial do Complexo Benedito Bentes situado 

no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

71/2022 com protocolo nº 03170023//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49910B38 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE 

ALBURQUERQUE e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que o 

senhor Sérgio Toledo de Albuquerque nasceu em Maceió- AL é 

político e atualmente exerce o mandato de Deputado Federal por 

Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e 

desenvolvimento do Brasil assim vem se destacando no cenário da 

política nacional. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2022 com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1A74329 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS 

VASCONCELOS FILHO e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Resolução nº 683 de 2013 , visto que o senhor 

Marcos Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em 

instituições privadas de ensino superior, inclusive docente fundador 

do curso de graduação em medicina do Centro Universitário 

CESMAC, presidiu durante os anos de 2015 a 208 a Comissão 

Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas de 

artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da 

educação, cultura no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

58/2021 com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator  
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VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8C4C5FA1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda ABDIAS 

GUILLHERME DA SILVA à Sra. SARA ALVES DOS SANTOS. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À Sra. SARA ALVES DOS 

SANTOS, conhecida como Sara Kass, provinda de uma família 

musicalmente uma conhecida em Maceió e região, também criadora 

do projeto social “MAIS AMOR” que ajuda moradores de rua com 

alimentos e levando a palavra de Deus através da música, 

contribuindo significativamente com a população local, considerando 

que A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA tem como 

objetivo homenagear as pessoas que se destacam em atividades 

musicais do gênero Gospel. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F8C5404A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda AMIGO DA 

PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

AMIGO DA PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães, 

considerando que a Comenda Amigo da Pessoa Idosa é destinada a 

homenagear instituições e personalidades que atuam na defesa da vida 

dos idosos, dessa forma, tendo em vista que sua Graduação foi em 

Medicina pela Escola de Ciências Médicas de Alagoas, atual 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (1997), fez 

Residência médica em Clínica Médica pela Universidade Federal de 

Alagoas (2001), Especialização em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003), Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005), Mestre em Ciências 

pela Universidade Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica 

concursada do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado da 

Saúde de Alagoas (SESAU), coordenadora do Serviço de Geriatria da 

Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de 

Geriatria e Gerontologia - Seção Alagoas (biênio 2012-2014). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD25BB82 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01190001/2021 que 

dispõe sobre Título de Cidadão Benemérito do Município de Maceió 

ao SR. FREI JOÃO MARIA, DA CASA DE RANQUINES e dá 

outras providências.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista o que diz o artigo 311, parágrafo 1º, inciso 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, já que, segundo 

justificativa do nobre vereador, Sr. Frei João Maria, da Casa de 

Ranquines, é inegável a contribuição social na vida dos pobres e 

marginalizados em Maceió e região, onde desde o ano de 2001 dedica 

sua vida a caridade com os menos favorecidos e tem seu trabalho 

conhecido e respeitado por toda a Capital Maceioense. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado serviços relevantes ao Município de Maceió, sendo 

assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei em questão deve ser 

aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOAO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C47816D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200034/2022 que 

“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA CULTURA OCEÂNICA 

NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE M 

ACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei versa sobre a promoção da 

cultura oceânica nas instituições de ensino da rede municipal de 

Maceió e dá outras providências, que busca trazer para a realidade dos 

estudantes a pesquisa de profissionais da educação e cientistas do mar 

que se uniram para desenvolver recursos pedagógicos para o ensino 

das ciências do mar. 

  

Os profissionais da educação identificaram essa lacuna no ensino e 

conseguiram mobilizar institutos de pesquisa para preenchê-la, 

buscando aproximar “a próxima geração de cientistas, pescadores, 

agricultores, empresários e líderes políticos” do mar. Ou seja, a 

discussão da relação da humanidade com o oceano tem um potencial 

muito grande e, portanto, precisaria do apoio das redes educacionais. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7EDCBAB2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da comenda Álvaro 

Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido, 

conhecido como Léo Santana, nascido em Palmeira dos Índios em 
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1983, cresceu nas ruas de Maceió, teve uma infância muito humilde, 

uniu o esporte com a solidariedade, criando uma das equipes mais 

conhecidas no esporte de corridas em todo o Brasil. Mesmo após o 

desempenho bem-sucedido no esporte profissional, ele continua 

lutando por mais igualdade social, e ajuda a tirar pessoas do 

sedentarismo, levando saúde e alegria. 

Completando, no ano atual, 10 (dez) anos à frente do grupo 

@corredoressolidarios.al, que une atletas amadores e profissionais dos 

bairros da Jatiúca até o Benedito Bentes em prol das corridas e da 

solidariedade, considerando que a comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em âmbito 

local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham contribuído 

com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49F13D12 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Pastor 

José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Pastor José 

Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli, sendo o Reverendo, natural 

de Maceió e possuindo 30 anos ininterruptos de ministério pastoral. O 

Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico 

Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas, já oficializou mais de 

100 igrejas no nosso estado, além de ser Bacharel em Teologia pela 

Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro), também 

foi Presidente por dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores 

Evangélicos de Alagoas). Realizou mais de dez Marchas Para Jesus na 

orla de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 pessoas. 

Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do 

Brasil - Diretório Alagoas e Presidente da Opeal. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A91605E9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Escritor 

Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães, 

considerando que a comenda visa conferir a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade, e que o 

homenageado tem grande contribuição na evangelização de jovens e 

adultos, bem como é escritor, e dedica a vida ao próximo, conforme 

justificativa do nobre Vereador. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

  

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:560DF053 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que visa a concessão da comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos, ganhou 25 títulos esportivos de competições Nacionais e 

locais, incentivando o esporte no Bairro Benedito Bentes, sendo um 

grande incentivador do esporte para Maceió, sendo merecedor da 

comenda em questão, considerando que a comenda deve ser conferida 

a pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em 

âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham 

contribuído com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B5280E8C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane, que visa a concessão da comenda CLETO 

MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

CLETO MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA, 

Filho de José Cassimiro dos Santos e Maria Pureza Costa. Natural de 

Sergipe, porém foi registrado em cidade de Maceió – Alagoas, 

presidiu a ARDABBEN de 1990 a 1992 e de 1996 a 2012. Durante 

esse período realizou diversas, várias competições de futebol de 

Campo, em especial e de outras modalidades esportivas. Contribuiu 

para o nascimento, crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do 

Esporte Amador no Benedito Bentes, tornando-o conhecido em toda a 

cidade de Maceió e no estado de Alagoas. Possui formação superior 

em recursos humanos, tem vários cursos na área de esporte, foi 

Conselheiro Tutela durante o período de 2016 a 2020, foi gestor do 

Mercado Público do Benedito Bentes e da Unidade e Saúde do 

Conjunto Carminha e exerceu durante muito tempo o papel de 

assessor parlamentar. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EF4BB84 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da Pierre Chalita ao Sr. José 

Walter Tenório Lopes. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 
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sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda Pierre 

Chalita ao Sr. José Walter Tenório Lopes, em reconhecimento por sua 

atuação de destaque no âmbito artístico e cultural, conhecido como 

“Mano Walter”, natural de Quebrangulo- AL, levou a música 

nordestina por todo Brasil, Sempre viveu na vida do gado por seu pai 

ser pecuarista. 

Começou a cantar e compor na infância, quando seu pai o levava para 

as vaquejadas, foi estudar em Palmeira dos Índios, onde fez escola 

técnica e conheceu amigos que tinham um estúdio, o qual resolveu 

gravar o primeiro CD, denominado Cavalo Ciumento. 

Em novembro de 2016 Mano Walter se torna o segundo cantor de 

forro mais escutado do Brasil, a frente de renomados cantores e 

bandas de sucesso do País. Chegou à marca de quase 3 mil execuções 

em várias rádios. Com a música "O que houve?" chega aos topos em 

muitas rádios do País, de modo a ganhar disco de ouro pela canção. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:280A05C6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo dias, que visa a concessão da Comenda Ismar Malta 

Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Ismar 

Malta Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro, em reconhecimento por 

sua atuação na proteção dos animais na cidade de Maceió, Graduado 

em Medicina Veterinária pela Universidade Federal do Paraná-

Curitiba-PR, com conclusão em 1997. Em 2001 concluiu 

Especialização em Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (FMVZ-UNESP). 

Especialista em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de 

Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina Veterinária 

em 2016. Mestrado em Medicina Veterinária na Área de Clínica 

Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004).É doutor em 

Ciências na área de Biotecnologia pelo Programa de Pós -Graduação 

do Instituto de Química e Biotecnologia (IQB) da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL). De 2001 a 2008 atuou como Diretor 

Clínico da VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde 

Ltda, em Indaiatuba-SP. 

Atualmente é Professor Associado da Universidade Federal de 

Alagoas, onde é Lider do GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

EM EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL). Orientador no Curso de 

Mestrado em Inovação e Tecnologia Integradas à Medicina 

Veterinária para o Desenvolvimento Regional-UFAL e no Mestrado 

Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de tecnologia 

para inovação em rede nacional, participando de vários projetos 

voluntários em prol dos animais. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FCDE276 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0224/2022 MACEIÓ/AL, 01 DE ABRIL DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno, e de acordo com o Processo Administrativo nº. 

03220033/2022, 
  

RESOLVE conceder diárias em favor de: 

  

Nome: JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Cargo: Vereador 

CPF/MF Nº. 035.168.514-65 

Quant. de Diárias: 02(duas) diárias 

Valor Unitário: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

Valor Total: R$ 900,00 (Novecentos reais) 

Período: de 06/04/2022 a 08/04/2022 

Destino: Botucatu/SP 

Objetivo: Visita à fábrica Bravo Carretas para estudo de programa de 

controle das populações de gatos, cachorros e cavalos, por meio de 

castramóvel, móvel adaptado a castração de animais domésticos, para 

a implantação do programa na cidade de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

*Republicada por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7B783F1C 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01030004 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 04/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À
SRA. SARA ALVES DOS SANTOS.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h45.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01030004 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 04/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À
SRA. SARA ALVES DOS SANTOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 12h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01030004/2022.



PARECER
PROCESSO Nº. 01030004/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 04/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DA COMENDA ABDIAS GUILHERME DA
SILVA À SRA. SARA ALVES DOS SANTOS.

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Nobre Vereador Leonardo Dias (PSD) que dispõe sobre a
concessão da Comenda Abdias Guilherme da Silva à Sra. Sara
Alves dos Santos.
 
A iniciativa da proposição é válida, pois à evidência só o
Decreto Legislativo, de autoria dos membros integrantes da
Câmara Municipal, poderá dispor sobre a concessão de
honrarias às personalidades que, reconhecidamente, tenham
prestado relevantes serviços ao Município de Maceió ou
tenham se destacado pela autuação exemplar no meio público
ou particular, mediante proposta aprovada pela maioria
absoluta dos Membros desta Casa Legislativa, nos exatos
termos do art. 311 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Maceió.
 
Nos termos do Decreto Legislativo de nº 599 de 25 de
novembro de 2015, ficou instituída a Comenda Abdias
Guilherme da Silva que será atribuída àquelas
personalidades que se destacarem em atividades musicais
do gênero Gospel.
 
Ressalta-se que o presente Projeto de Decreto Legislativo está
devidamente acompanhado da brilhante trajetória do Sra. Sara
Alves dos Santos, conhecida como Sara Kass, nascida aos 17
(dezessete) dias do mês de junho de 1990, na Cidade de
Maceió, filha do Sr. Luiz Alves dos Santos e da Sra. Miriam
Cassimiro dos Santos, que formam uma família extremamente
musical, composta por músicos, maestro e cantores. Dentre
outras atividades que destacam sua atual profissional,
ressaltamos a importância do Projeto Social “Mais Amor”,
desenvolvido pela homenageada e que ajuda os moradores de
rua com alimento e levando a Palavra de Deus através da
música.
 
Sendo assim, entendemos que o presente Projeto de Decreto
Legislativo é legal e constitucional, uma vez que, atende a tudo
aquilo que preceitua a legislação aplicável à espécie, quais
sejam, a Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/88), Lei Orgânica do Município de Maceió e
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Portanto, concluímos que não há objeção quanto à sua
constitucionalidade e legalidade. De outro lado, o presente
Projeto de Decreto Legislativo cumpre os requisitos exigidos
na legislação em vigor, estando garantida a sua juridicidade e
apto à tramitação, discussão e deliberação em Plenário.
 
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura atende os pré-requisitos constitucionais, legais e
regimentais para prosseguimento, somos pela LEGALIDADE.
É como pensamos, é como votamos.
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Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de
Fevereiro de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Fábio Costa
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01030004 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 04/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À
SRA. SARA ALVES DOS SANTOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 10h25.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PARECER Nº ___/2022 

 

PROCESSO Nº 01030004/2022 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre Vereador Leo Dias, que visa 

a concessão da comenda ABDIAS GUILLHERME DA SILVA à Sra. SARA ALVES DOS SANTOS. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o qual 

opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo 

assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com 

Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte. 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem como 

fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios a 

atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação supramencionada, 

a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda ABDIAS GUILLHERME 

DA SILVA À Sra. SARA ALVES DOS SANTOS, conhecida como Sara Kass, provinda de uma 

família musicalmente uma conhecida em Maceió e região, também criadora do projeto social “MAIS 

AMOR” que ajuda moradores de rua com alimentos e levando a palavra de Deus através da música, 

contribuindo significativamente com a população local, considerando que A COMENDA ABDIAS 

GUILHERME DA SILVA tem como objetivo homenagear as pessoas que se destacam em atividades 

musicais do gênero Gospel. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo em vista todo o exposto. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

III – CONCLUSÃO 

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que compete exclusivamente à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre 

Vereador.  

É o parecer. 

 

 

JOÃO CATUNDA 

Vereador 

 

VOTOS FAVORÁVEIS  
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07000.094222/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10694A82 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. KEDIMA LOPES QUEIROZ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 442.283.925-04 e matrícula nº. 932556-5, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028586/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 4 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30CC54E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. GILZETE PORFÍRIO DA COSTA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 122.367.054-68, para realizar o agendamento 

por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.070635/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:578BF986 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. JANE PEREIRA COSTA, inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 756.132.044-20, para realizar o agendamento por meio do 

endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.05286/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF419AA7 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. MÉRCIA GILVÂNIA SILVA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 505.196.114-20 e 

matrícula nº. 04429-6, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - 

SEMSCS, para marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028007/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00F16FD1 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 124 DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 

Concede o benefício de aposentadoria por idade e 

tempo de contribuição - especial de professor. 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II, da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 7000.14147/2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial de professor, com 

tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 14 

(quatorze) dias a HERBIA BARROS SIQUEIRA LIMA, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 533.736.854-00, PASEP n. 1.231.150.307-5, 

matrícula sob o n. 16211-06, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, ocupante do cargo de professor(a) - 

magistério, classe III, nível 06, com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme dispõe o art. 3º, §1º, inciso III, da lei n. 4.731, de 

02 de julho de 1998 e o inciso III do art. 229 da lei municipal n. 4.167, 

de 11 de janeiro de 1993, com as alterações introduzidas pela lei n. 

5.547, de 26 de maio de 2006, do quadro de servidores de provimento 

efetivo do Poder Executivo municipal, com proventos integrais 

reajustados com paridade, correspondentes à última remuneração do 

servidor no cargo efetivo, na forma do art. 6º da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, §5º do art. 40 da 

Constituição Federal/88 e os arts. 39 e 58 da lei municipal n. 5.828, de 

18 de setembro de 2009; inclusos os 26% (vinte e seis por cento) de 

anuênios, na forma do §4º, do art. 93, da lei municipal n. 4.973, de 31 

de março de 2000. 

Por força do que dispõe o artigo 68 da lei municipal n. 5.828 de 2009, 

a data de início deste benefício corresponde à data de publicação do 

respectivo ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió – AL, 31 de Março de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:309504E6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CÍCERA LÍGIA SOARES CALADO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 925.502.404-30 e matrícula nº. 929567-4, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.088039/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7429C633 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0010. 

 

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. 

ANTÔNIO GUALTER PEIXOTO JÚNIOR, para a transferência 

da titularidade da permissão de escolar Nº. E-0010, para o Sr. 

EDNALDO DA SILVA RODRIGUES 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:519932D3 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 

 

PROCESSO Nº. 07100.12240/2022. 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO LINS MAYNART 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. CARLOS 

ALBERTO LINS MAYNART, para a transferência da 

titularidade da permissão de escolar Nº. E-0063, para o Sr. 

EMERSON DA SILVA 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D73DF4C4 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. A-

0347 

 

PROCESSO Nº. 07100.24479/2022. 

INTERESSADO: MARIA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA 

PERMISSÃO Nº. A-0347 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

A PEDIDO da Sra. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, 

esta SUPERINTENDÊNCIA Defere a solicitação administrativa de 
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n°. 07100.024479/2022 sobre o pedido da EXTINÇÃO DA 

PERMISSÃO DE N°.A-0347 que voltará ao Poder Concedente. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CD23BD8 

 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RH E 

PATRIMÔNIO - COMARHP 

PORTARIA Nº. 010/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP, SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES, 
usando atribuições legais que lhe serão conferidas pelo Art. 29 do 

Estatuto Social da Companhia, 

  

RESOLVE : 
  

Designar a empregada FERNANDA MARIA MARQUES LEITE 

FERRO, matrícula nº. 9697-0, para responder pela Divisão de 

Pessoal, durante FÉRIAS da titular, no período de 18 de Abril de 

2022 a 02 de Maio de 2022, com base no Processo Administrativo nº. 

07900. 34582 /2022. 

  

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência. 

  

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 
Diretor-Presidente/COMARHP 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F21520B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01130013/2022 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Aldemar Paiva ao senhor MARILUZIO DE FRANÇA 

MOURA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal Legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade como aponta o dispositivo 312º XLVIII do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 589 de 2015, 

visto que o senhor Mariluzio de França Moura com mais de trinta 

anos de carreira de destacou em programas nas rádios de Maceió 

sendo muito atuante e um dos radialistas mais ouvidos com elevada 

audiência levando informações em defesa da cidadania em todo o 

Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

16/2022 com protocolo nº 01130013/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D2005324 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Oliveira Lima que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS 

ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, II §2º do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira é natural do Município 

de Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor 

Universitário, presidente nacional do Republicanos, Ex- Ministro do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- 

presidente da segunda maior empresa de televisão a Rede Record de 

Televisão, protagonista em momentos decisórios esteve à frente de 

uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas 
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relevantes como a Reforma da Previdência, o novo marco Legal do 

Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem prestando 

relevantes serviços para União. 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município, Estado e 

a União. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

49/2022 com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2BA92CF4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA 

RAMOS ROCHA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 438 de 2009 , visto que 

Jeane Pitta Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em 

Licenciatura em Dança pela UFAL participou de Festivais de dança 

de amplitude nacional e internacional e também com sua própria 

academia de dança localizada em Maceió participou de Festivais de 

nível internacional, assim se destacando profissionalmente na área 

cultural da dança em todo Brasil. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

51/2022 com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1C76EA3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 

com protocolo nº 03170023/22 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Vereador Otacílio Holanda ao Senhor CÍCERO FEITOSA 

DA SILVA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que 

Cícero Feitosa da Silva nasceu em Palmeira dos Índios- AL é 

comerciante há 33 anos aonde abriu o primeiro açougue São João do 

bairro Benedito Bentes aonde é bem conhecido na região, assim se 

destacando no ramo comercial do Complexo Benedito Bentes situado 

no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

71/2022 com protocolo nº 03170023//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49910B38 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE 

ALBURQUERQUE e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que o 

senhor Sérgio Toledo de Albuquerque nasceu em Maceió- AL é 

político e atualmente exerce o mandato de Deputado Federal por 

Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e 

desenvolvimento do Brasil assim vem se destacando no cenário da 

política nacional. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2022 com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1A74329 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS 

VASCONCELOS FILHO e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Resolução nº 683 de 2013 , visto que o senhor 

Marcos Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em 

instituições privadas de ensino superior, inclusive docente fundador 

do curso de graduação em medicina do Centro Universitário 

CESMAC, presidiu durante os anos de 2015 a 208 a Comissão 

Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas de 

artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da 

educação, cultura no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

58/2021 com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator  
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VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8C4C5FA1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda ABDIAS 

GUILLHERME DA SILVA à Sra. SARA ALVES DOS SANTOS. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À Sra. SARA ALVES DOS 

SANTOS, conhecida como Sara Kass, provinda de uma família 

musicalmente uma conhecida em Maceió e região, também criadora 

do projeto social “MAIS AMOR” que ajuda moradores de rua com 

alimentos e levando a palavra de Deus através da música, 

contribuindo significativamente com a população local, considerando 

que A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA tem como 

objetivo homenagear as pessoas que se destacam em atividades 

musicais do gênero Gospel. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F8C5404A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda AMIGO DA 

PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

AMIGO DA PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães, 

considerando que a Comenda Amigo da Pessoa Idosa é destinada a 

homenagear instituições e personalidades que atuam na defesa da vida 

dos idosos, dessa forma, tendo em vista que sua Graduação foi em 

Medicina pela Escola de Ciências Médicas de Alagoas, atual 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (1997), fez 

Residência médica em Clínica Médica pela Universidade Federal de 

Alagoas (2001), Especialização em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003), Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005), Mestre em Ciências 

pela Universidade Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica 

concursada do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado da 

Saúde de Alagoas (SESAU), coordenadora do Serviço de Geriatria da 

Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de 

Geriatria e Gerontologia - Seção Alagoas (biênio 2012-2014). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD25BB82 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01190001/2021 que 

dispõe sobre Título de Cidadão Benemérito do Município de Maceió 

ao SR. FREI JOÃO MARIA, DA CASA DE RANQUINES e dá 

outras providências.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista o que diz o artigo 311, parágrafo 1º, inciso 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, já que, segundo 

justificativa do nobre vereador, Sr. Frei João Maria, da Casa de 

Ranquines, é inegável a contribuição social na vida dos pobres e 

marginalizados em Maceió e região, onde desde o ano de 2001 dedica 

sua vida a caridade com os menos favorecidos e tem seu trabalho 

conhecido e respeitado por toda a Capital Maceioense. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado serviços relevantes ao Município de Maceió, sendo 

assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei em questão deve ser 

aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOAO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C47816D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200034/2022 que 

“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA CULTURA OCEÂNICA 

NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE M 

ACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei versa sobre a promoção da 

cultura oceânica nas instituições de ensino da rede municipal de 

Maceió e dá outras providências, que busca trazer para a realidade dos 

estudantes a pesquisa de profissionais da educação e cientistas do mar 

que se uniram para desenvolver recursos pedagógicos para o ensino 

das ciências do mar. 

  

Os profissionais da educação identificaram essa lacuna no ensino e 

conseguiram mobilizar institutos de pesquisa para preenchê-la, 

buscando aproximar “a próxima geração de cientistas, pescadores, 

agricultores, empresários e líderes políticos” do mar. Ou seja, a 

discussão da relação da humanidade com o oceano tem um potencial 

muito grande e, portanto, precisaria do apoio das redes educacionais. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7EDCBAB2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da comenda Álvaro 

Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido, 

conhecido como Léo Santana, nascido em Palmeira dos Índios em 
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1983, cresceu nas ruas de Maceió, teve uma infância muito humilde, 

uniu o esporte com a solidariedade, criando uma das equipes mais 

conhecidas no esporte de corridas em todo o Brasil. Mesmo após o 

desempenho bem-sucedido no esporte profissional, ele continua 

lutando por mais igualdade social, e ajuda a tirar pessoas do 

sedentarismo, levando saúde e alegria. 

Completando, no ano atual, 10 (dez) anos à frente do grupo 

@corredoressolidarios.al, que une atletas amadores e profissionais dos 

bairros da Jatiúca até o Benedito Bentes em prol das corridas e da 

solidariedade, considerando que a comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em âmbito 

local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham contribuído 

com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49F13D12 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Pastor 

José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Pastor José 

Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli, sendo o Reverendo, natural 

de Maceió e possuindo 30 anos ininterruptos de ministério pastoral. O 

Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico 

Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas, já oficializou mais de 

100 igrejas no nosso estado, além de ser Bacharel em Teologia pela 

Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro), também 

foi Presidente por dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores 

Evangélicos de Alagoas). Realizou mais de dez Marchas Para Jesus na 

orla de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 pessoas. 

Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do 

Brasil - Diretório Alagoas e Presidente da Opeal. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A91605E9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Escritor 

Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães, 

considerando que a comenda visa conferir a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade, e que o 

homenageado tem grande contribuição na evangelização de jovens e 

adultos, bem como é escritor, e dedica a vida ao próximo, conforme 

justificativa do nobre Vereador. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

  

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:560DF053 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que visa a concessão da comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos, ganhou 25 títulos esportivos de competições Nacionais e 

locais, incentivando o esporte no Bairro Benedito Bentes, sendo um 

grande incentivador do esporte para Maceió, sendo merecedor da 

comenda em questão, considerando que a comenda deve ser conferida 

a pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em 

âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham 

contribuído com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B5280E8C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane, que visa a concessão da comenda CLETO 

MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

CLETO MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA, 

Filho de José Cassimiro dos Santos e Maria Pureza Costa. Natural de 

Sergipe, porém foi registrado em cidade de Maceió – Alagoas, 

presidiu a ARDABBEN de 1990 a 1992 e de 1996 a 2012. Durante 

esse período realizou diversas, várias competições de futebol de 

Campo, em especial e de outras modalidades esportivas. Contribuiu 

para o nascimento, crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do 

Esporte Amador no Benedito Bentes, tornando-o conhecido em toda a 

cidade de Maceió e no estado de Alagoas. Possui formação superior 

em recursos humanos, tem vários cursos na área de esporte, foi 

Conselheiro Tutela durante o período de 2016 a 2020, foi gestor do 

Mercado Público do Benedito Bentes e da Unidade e Saúde do 

Conjunto Carminha e exerceu durante muito tempo o papel de 

assessor parlamentar. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EF4BB84 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da Pierre Chalita ao Sr. José 

Walter Tenório Lopes. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 
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sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda Pierre 

Chalita ao Sr. José Walter Tenório Lopes, em reconhecimento por sua 

atuação de destaque no âmbito artístico e cultural, conhecido como 

“Mano Walter”, natural de Quebrangulo- AL, levou a música 

nordestina por todo Brasil, Sempre viveu na vida do gado por seu pai 

ser pecuarista. 

Começou a cantar e compor na infância, quando seu pai o levava para 

as vaquejadas, foi estudar em Palmeira dos Índios, onde fez escola 

técnica e conheceu amigos que tinham um estúdio, o qual resolveu 

gravar o primeiro CD, denominado Cavalo Ciumento. 

Em novembro de 2016 Mano Walter se torna o segundo cantor de 

forro mais escutado do Brasil, a frente de renomados cantores e 

bandas de sucesso do País. Chegou à marca de quase 3 mil execuções 

em várias rádios. Com a música "O que houve?" chega aos topos em 

muitas rádios do País, de modo a ganhar disco de ouro pela canção. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:280A05C6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo dias, que visa a concessão da Comenda Ismar Malta 

Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Ismar 

Malta Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro, em reconhecimento por 

sua atuação na proteção dos animais na cidade de Maceió, Graduado 

em Medicina Veterinária pela Universidade Federal do Paraná-

Curitiba-PR, com conclusão em 1997. Em 2001 concluiu 

Especialização em Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (FMVZ-UNESP). 

Especialista em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de 

Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina Veterinária 

em 2016. Mestrado em Medicina Veterinária na Área de Clínica 

Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004).É doutor em 

Ciências na área de Biotecnologia pelo Programa de Pós -Graduação 

do Instituto de Química e Biotecnologia (IQB) da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL). De 2001 a 2008 atuou como Diretor 

Clínico da VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde 

Ltda, em Indaiatuba-SP. 

Atualmente é Professor Associado da Universidade Federal de 

Alagoas, onde é Lider do GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

EM EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL). Orientador no Curso de 

Mestrado em Inovação e Tecnologia Integradas à Medicina 

Veterinária para o Desenvolvimento Regional-UFAL e no Mestrado 

Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de tecnologia 

para inovação em rede nacional, participando de vários projetos 

voluntários em prol dos animais. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FCDE276 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0224/2022 MACEIÓ/AL, 01 DE ABRIL DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno, e de acordo com o Processo Administrativo nº. 

03220033/2022, 
  

RESOLVE conceder diárias em favor de: 

  

Nome: JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Cargo: Vereador 

CPF/MF Nº. 035.168.514-65 

Quant. de Diárias: 02(duas) diárias 

Valor Unitário: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

Valor Total: R$ 900,00 (Novecentos reais) 

Período: de 06/04/2022 a 08/04/2022 

Destino: Botucatu/SP 

Objetivo: Visita à fábrica Bravo Carretas para estudo de programa de 

controle das populações de gatos, cachorros e cavalos, por meio de 

castramóvel, móvel adaptado a castração de animais domésticos, para 

a implantação do programa na cidade de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

*Republicada por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7B783F1C 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org






Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01070001 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 12/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA AMIGO DA PESSOA IDOSA À SRA
HELEN ARRUDA GUIMARÃES.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01070001 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 12/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA AMIGO DA PESSOA IDOSA À SRA
HELEN ARRUDA GUIMARÃES.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 15h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01070001/2022.



PARECER
PROCESSO Nº. 01070001/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR

 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N° 012/2022 QUE
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA AMIGO DA PESSOA IDOSA À
SRA. HELEN ARRUDA GUIMARÃES.

 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 012/2022 de iniciativa
parlamentar do vereador Leonardo da Fonseca Dias concede
comenda Amigo da Pessoa Idosa à Sra. Helen Arruda
Guimarães.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n. 012/2022 concede
comenda Amigo da Pessoa Idosa à Sra. Helen Arruda
Guimarães, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
Art. 1° Fica concedida a Comenda Amigo da Pessoa Idosa à
Sra. Helen Arruda Guimarães, comenda destinada a
homenagear personalidades que tratam idosos com o carinho, o
respeito e o cuidado que todos merecem, que atuam na defesa
da vida.
 
Art. 2° A Comenda ora outorgada será entregue em solenidade
com a presença da homenageada, em evento oficial a ser
realizado nesta cidade em local a ser definido em comum
acordo com a homenageada.
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
Helen Arruda Guimarães nasceu em Maceió, em 12 de outubro
de 1972 e graduou-se em Medicina pela Escola de Ciências
Médicas de Alagoas, atual Universidade Estadual de Ciências
da Saúde de Alagoas (2001). É especialista em Geriatria pela
Santa Casa de Misericórdia de São Paulo (2003); Especialista
em Geriatria e Gerontologia pela Sociedade Brasileira de
Geriatria e Gerontologia (SBGG) e Associação Médica
Brasileira (2005). Mestre em Ciências pela Universidade
Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica concursada
do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado de Saúde
de Alagoas (SESAU), coordenadora do Serviço de Geriatria da
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Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de
Geriatria e Gerontologia – Seção Alagoas (biênio 2012-2014).
Implantou o Serviço de Geriatria em 2005, com assistência aos
pacientes do SUS, convênio e particular, além de ter criado o
GEASC – Grupo de Envelhecimento Ativo da Santa Casa, que
tem 12 anos, que reunia até 2020 cerca de 150 pessoas idosas
uma vez por semana para receberem gratuitamente
informações a respeito de promoção a saúde e prevenção. Ela
também fundou a Sociedade Brasileira de Geriatria e
Gerontologia, seção Alagoas em 2010.
Diante disso, e tendo em vista que a Comenda Amigo da
Pessoa Idosa, instituída pelo Decreto Legislativo nº 694 de 21
de setembro de 2018, é destinada a homenagear personalidades
que tratam idosos com o carinho, o respeito e o cuidado que
todos merecem, que atuam na defesa da vida, propõe-se que a
Sra. Helen Arruda Guimarães seja agraciada com a referida
honraria.
Logo, o Projeto de Decreto Legislativo é louvável e merece
prosperar. Ademais, observa-se que o Projeto ora apresentado,
está em conformidade com os preceitos da Constituição
Federal e da Lei Orgânica do Município, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
012/2022, de autoria do vereador Leonardo da Fonseca Dias,
por entender que a referida proposição está em consonância
com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 22 de Fevereiro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01070001 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 12/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA AMIGO DA PESSOA IDOSA À SRA
HELEN ARRUDA GUIMARÃES.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 24 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de março de
2022 às 12h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PARECER Nº ___/2022 

 

PROCESSO Nº 01070001/2022 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre Vereador Leo Dias, que visa 

a concessão da comenda AMIGO DA PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o qual 

opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo 

assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com 

Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte. 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem como 

fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios a 

atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação supramencionada, 

a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda AMIGO DA PESSOA 

IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães, considerando que a Comenda Amigo da Pessoa Idosa é 

destinada a homenagear instituições e personalidades que atuam na defesa da vida dos idosos, dessa 

forma, tendo em vista que sua Graduação foi em Medicina pela Escola de Ciências Médicas de 

Alagoas, atual Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (1997), fez  Residência 

médica em Clínica Médica pela Universidade Federal de Alagoas (2001), Especialização em Geriatria 

pela Santa Casa de Misericórdia de São Paulo (2003), Especialista em Geriatria e Gerontologia pela 

Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia (SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005), 

Mestre em Ciências pela Universidade Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica concursada 

do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas (SESAU), coordenadora 
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do Serviço de Geriatria da Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de Geriatria e 

Gerontologia - Seção Alagoas (biênio 2012-2014). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que compete exclusivamente à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre 

Vereador.  

É o parecer. 

 

 

JOÃO CATUNDA 

Vereador 

 

VOTOS FAVORÁVEIS  
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07000.094222/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10694A82 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. KEDIMA LOPES QUEIROZ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 442.283.925-04 e matrícula nº. 932556-5, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028586/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 4 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30CC54E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. GILZETE PORFÍRIO DA COSTA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 122.367.054-68, para realizar o agendamento 

por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.070635/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:578BF986 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. JANE PEREIRA COSTA, inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 756.132.044-20, para realizar o agendamento por meio do 

endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.05286/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF419AA7 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. MÉRCIA GILVÂNIA SILVA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 505.196.114-20 e 

matrícula nº. 04429-6, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - 

SEMSCS, para marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028007/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00F16FD1 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 124 DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 

Concede o benefício de aposentadoria por idade e 

tempo de contribuição - especial de professor. 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II, da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 7000.14147/2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial de professor, com 

tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 14 

(quatorze) dias a HERBIA BARROS SIQUEIRA LIMA, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 533.736.854-00, PASEP n. 1.231.150.307-5, 

matrícula sob o n. 16211-06, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, ocupante do cargo de professor(a) - 

magistério, classe III, nível 06, com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme dispõe o art. 3º, §1º, inciso III, da lei n. 4.731, de 

02 de julho de 1998 e o inciso III do art. 229 da lei municipal n. 4.167, 

de 11 de janeiro de 1993, com as alterações introduzidas pela lei n. 

5.547, de 26 de maio de 2006, do quadro de servidores de provimento 

efetivo do Poder Executivo municipal, com proventos integrais 

reajustados com paridade, correspondentes à última remuneração do 

servidor no cargo efetivo, na forma do art. 6º da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, §5º do art. 40 da 

Constituição Federal/88 e os arts. 39 e 58 da lei municipal n. 5.828, de 

18 de setembro de 2009; inclusos os 26% (vinte e seis por cento) de 

anuênios, na forma do §4º, do art. 93, da lei municipal n. 4.973, de 31 

de março de 2000. 

Por força do que dispõe o artigo 68 da lei municipal n. 5.828 de 2009, 

a data de início deste benefício corresponde à data de publicação do 

respectivo ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió – AL, 31 de Março de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:309504E6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CÍCERA LÍGIA SOARES CALADO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 925.502.404-30 e matrícula nº. 929567-4, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.088039/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7429C633 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0010. 

 

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. 

ANTÔNIO GUALTER PEIXOTO JÚNIOR, para a transferência 

da titularidade da permissão de escolar Nº. E-0010, para o Sr. 

EDNALDO DA SILVA RODRIGUES 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:519932D3 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 

 

PROCESSO Nº. 07100.12240/2022. 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO LINS MAYNART 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. CARLOS 

ALBERTO LINS MAYNART, para a transferência da 

titularidade da permissão de escolar Nº. E-0063, para o Sr. 

EMERSON DA SILVA 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D73DF4C4 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. A-

0347 

 

PROCESSO Nº. 07100.24479/2022. 

INTERESSADO: MARIA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA 

PERMISSÃO Nº. A-0347 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

A PEDIDO da Sra. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, 

esta SUPERINTENDÊNCIA Defere a solicitação administrativa de 
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n°. 07100.024479/2022 sobre o pedido da EXTINÇÃO DA 

PERMISSÃO DE N°.A-0347 que voltará ao Poder Concedente. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CD23BD8 

 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RH E 

PATRIMÔNIO - COMARHP 

PORTARIA Nº. 010/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP, SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES, 
usando atribuições legais que lhe serão conferidas pelo Art. 29 do 

Estatuto Social da Companhia, 

  

RESOLVE : 
  

Designar a empregada FERNANDA MARIA MARQUES LEITE 

FERRO, matrícula nº. 9697-0, para responder pela Divisão de 

Pessoal, durante FÉRIAS da titular, no período de 18 de Abril de 

2022 a 02 de Maio de 2022, com base no Processo Administrativo nº. 

07900. 34582 /2022. 

  

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência. 

  

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 
Diretor-Presidente/COMARHP 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F21520B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01130013/2022 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Aldemar Paiva ao senhor MARILUZIO DE FRANÇA 

MOURA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal Legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade como aponta o dispositivo 312º XLVIII do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 589 de 2015, 

visto que o senhor Mariluzio de França Moura com mais de trinta 

anos de carreira de destacou em programas nas rádios de Maceió 

sendo muito atuante e um dos radialistas mais ouvidos com elevada 

audiência levando informações em defesa da cidadania em todo o 

Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

16/2022 com protocolo nº 01130013/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D2005324 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Oliveira Lima que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS 

ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, II §2º do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira é natural do Município 

de Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor 

Universitário, presidente nacional do Republicanos, Ex- Ministro do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- 

presidente da segunda maior empresa de televisão a Rede Record de 

Televisão, protagonista em momentos decisórios esteve à frente de 

uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas 
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relevantes como a Reforma da Previdência, o novo marco Legal do 

Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem prestando 

relevantes serviços para União. 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município, Estado e 

a União. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

49/2022 com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2BA92CF4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA 

RAMOS ROCHA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 438 de 2009 , visto que 

Jeane Pitta Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em 

Licenciatura em Dança pela UFAL participou de Festivais de dança 

de amplitude nacional e internacional e também com sua própria 

academia de dança localizada em Maceió participou de Festivais de 

nível internacional, assim se destacando profissionalmente na área 

cultural da dança em todo Brasil. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

51/2022 com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1C76EA3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 

com protocolo nº 03170023/22 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Vereador Otacílio Holanda ao Senhor CÍCERO FEITOSA 

DA SILVA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que 

Cícero Feitosa da Silva nasceu em Palmeira dos Índios- AL é 

comerciante há 33 anos aonde abriu o primeiro açougue São João do 

bairro Benedito Bentes aonde é bem conhecido na região, assim se 

destacando no ramo comercial do Complexo Benedito Bentes situado 

no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

71/2022 com protocolo nº 03170023//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49910B38 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE 

ALBURQUERQUE e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que o 

senhor Sérgio Toledo de Albuquerque nasceu em Maceió- AL é 

político e atualmente exerce o mandato de Deputado Federal por 

Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e 

desenvolvimento do Brasil assim vem se destacando no cenário da 

política nacional. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2022 com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1A74329 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS 

VASCONCELOS FILHO e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Resolução nº 683 de 2013 , visto que o senhor 

Marcos Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em 

instituições privadas de ensino superior, inclusive docente fundador 

do curso de graduação em medicina do Centro Universitário 

CESMAC, presidiu durante os anos de 2015 a 208 a Comissão 

Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas de 

artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da 

educação, cultura no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

58/2021 com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator  
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VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8C4C5FA1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda ABDIAS 

GUILLHERME DA SILVA à Sra. SARA ALVES DOS SANTOS. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À Sra. SARA ALVES DOS 

SANTOS, conhecida como Sara Kass, provinda de uma família 

musicalmente uma conhecida em Maceió e região, também criadora 

do projeto social “MAIS AMOR” que ajuda moradores de rua com 

alimentos e levando a palavra de Deus através da música, 

contribuindo significativamente com a população local, considerando 

que A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA tem como 

objetivo homenagear as pessoas que se destacam em atividades 

musicais do gênero Gospel. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F8C5404A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda AMIGO DA 

PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

AMIGO DA PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães, 

considerando que a Comenda Amigo da Pessoa Idosa é destinada a 

homenagear instituições e personalidades que atuam na defesa da vida 

dos idosos, dessa forma, tendo em vista que sua Graduação foi em 

Medicina pela Escola de Ciências Médicas de Alagoas, atual 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (1997), fez 

Residência médica em Clínica Médica pela Universidade Federal de 

Alagoas (2001), Especialização em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003), Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005), Mestre em Ciências 

pela Universidade Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica 

concursada do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado da 

Saúde de Alagoas (SESAU), coordenadora do Serviço de Geriatria da 

Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de 

Geriatria e Gerontologia - Seção Alagoas (biênio 2012-2014). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD25BB82 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01190001/2021 que 

dispõe sobre Título de Cidadão Benemérito do Município de Maceió 

ao SR. FREI JOÃO MARIA, DA CASA DE RANQUINES e dá 

outras providências.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista o que diz o artigo 311, parágrafo 1º, inciso 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, já que, segundo 

justificativa do nobre vereador, Sr. Frei João Maria, da Casa de 

Ranquines, é inegável a contribuição social na vida dos pobres e 

marginalizados em Maceió e região, onde desde o ano de 2001 dedica 

sua vida a caridade com os menos favorecidos e tem seu trabalho 

conhecido e respeitado por toda a Capital Maceioense. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado serviços relevantes ao Município de Maceió, sendo 

assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei em questão deve ser 

aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOAO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C47816D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200034/2022 que 

“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA CULTURA OCEÂNICA 

NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE M 

ACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei versa sobre a promoção da 

cultura oceânica nas instituições de ensino da rede municipal de 

Maceió e dá outras providências, que busca trazer para a realidade dos 

estudantes a pesquisa de profissionais da educação e cientistas do mar 

que se uniram para desenvolver recursos pedagógicos para o ensino 

das ciências do mar. 

  

Os profissionais da educação identificaram essa lacuna no ensino e 

conseguiram mobilizar institutos de pesquisa para preenchê-la, 

buscando aproximar “a próxima geração de cientistas, pescadores, 

agricultores, empresários e líderes políticos” do mar. Ou seja, a 

discussão da relação da humanidade com o oceano tem um potencial 

muito grande e, portanto, precisaria do apoio das redes educacionais. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7EDCBAB2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da comenda Álvaro 

Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido, 

conhecido como Léo Santana, nascido em Palmeira dos Índios em 
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1983, cresceu nas ruas de Maceió, teve uma infância muito humilde, 

uniu o esporte com a solidariedade, criando uma das equipes mais 

conhecidas no esporte de corridas em todo o Brasil. Mesmo após o 

desempenho bem-sucedido no esporte profissional, ele continua 

lutando por mais igualdade social, e ajuda a tirar pessoas do 

sedentarismo, levando saúde e alegria. 

Completando, no ano atual, 10 (dez) anos à frente do grupo 

@corredoressolidarios.al, que une atletas amadores e profissionais dos 

bairros da Jatiúca até o Benedito Bentes em prol das corridas e da 

solidariedade, considerando que a comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em âmbito 

local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham contribuído 

com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49F13D12 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Pastor 

José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Pastor José 

Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli, sendo o Reverendo, natural 

de Maceió e possuindo 30 anos ininterruptos de ministério pastoral. O 

Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico 

Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas, já oficializou mais de 

100 igrejas no nosso estado, além de ser Bacharel em Teologia pela 

Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro), também 

foi Presidente por dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores 

Evangélicos de Alagoas). Realizou mais de dez Marchas Para Jesus na 

orla de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 pessoas. 

Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do 

Brasil - Diretório Alagoas e Presidente da Opeal. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A91605E9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Escritor 

Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães, 

considerando que a comenda visa conferir a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade, e que o 

homenageado tem grande contribuição na evangelização de jovens e 

adultos, bem como é escritor, e dedica a vida ao próximo, conforme 

justificativa do nobre Vereador. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

  

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:560DF053 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que visa a concessão da comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos, ganhou 25 títulos esportivos de competições Nacionais e 

locais, incentivando o esporte no Bairro Benedito Bentes, sendo um 

grande incentivador do esporte para Maceió, sendo merecedor da 

comenda em questão, considerando que a comenda deve ser conferida 

a pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em 

âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham 

contribuído com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B5280E8C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane, que visa a concessão da comenda CLETO 

MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

CLETO MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA, 

Filho de José Cassimiro dos Santos e Maria Pureza Costa. Natural de 

Sergipe, porém foi registrado em cidade de Maceió – Alagoas, 

presidiu a ARDABBEN de 1990 a 1992 e de 1996 a 2012. Durante 

esse período realizou diversas, várias competições de futebol de 

Campo, em especial e de outras modalidades esportivas. Contribuiu 

para o nascimento, crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do 

Esporte Amador no Benedito Bentes, tornando-o conhecido em toda a 

cidade de Maceió e no estado de Alagoas. Possui formação superior 

em recursos humanos, tem vários cursos na área de esporte, foi 

Conselheiro Tutela durante o período de 2016 a 2020, foi gestor do 

Mercado Público do Benedito Bentes e da Unidade e Saúde do 

Conjunto Carminha e exerceu durante muito tempo o papel de 

assessor parlamentar. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EF4BB84 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da Pierre Chalita ao Sr. José 

Walter Tenório Lopes. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 
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sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda Pierre 

Chalita ao Sr. José Walter Tenório Lopes, em reconhecimento por sua 

atuação de destaque no âmbito artístico e cultural, conhecido como 

“Mano Walter”, natural de Quebrangulo- AL, levou a música 

nordestina por todo Brasil, Sempre viveu na vida do gado por seu pai 

ser pecuarista. 

Começou a cantar e compor na infância, quando seu pai o levava para 

as vaquejadas, foi estudar em Palmeira dos Índios, onde fez escola 

técnica e conheceu amigos que tinham um estúdio, o qual resolveu 

gravar o primeiro CD, denominado Cavalo Ciumento. 

Em novembro de 2016 Mano Walter se torna o segundo cantor de 

forro mais escutado do Brasil, a frente de renomados cantores e 

bandas de sucesso do País. Chegou à marca de quase 3 mil execuções 

em várias rádios. Com a música "O que houve?" chega aos topos em 

muitas rádios do País, de modo a ganhar disco de ouro pela canção. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:280A05C6 
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PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo dias, que visa a concessão da Comenda Ismar Malta 

Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Ismar 

Malta Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro, em reconhecimento por 

sua atuação na proteção dos animais na cidade de Maceió, Graduado 

em Medicina Veterinária pela Universidade Federal do Paraná-

Curitiba-PR, com conclusão em 1997. Em 2001 concluiu 

Especialização em Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (FMVZ-UNESP). 

Especialista em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de 

Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina Veterinária 

em 2016. Mestrado em Medicina Veterinária na Área de Clínica 

Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004).É doutor em 

Ciências na área de Biotecnologia pelo Programa de Pós -Graduação 

do Instituto de Química e Biotecnologia (IQB) da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL). De 2001 a 2008 atuou como Diretor 

Clínico da VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde 

Ltda, em Indaiatuba-SP. 

Atualmente é Professor Associado da Universidade Federal de 

Alagoas, onde é Lider do GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

EM EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL). Orientador no Curso de 

Mestrado em Inovação e Tecnologia Integradas à Medicina 

Veterinária para o Desenvolvimento Regional-UFAL e no Mestrado 

Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de tecnologia 

para inovação em rede nacional, participando de vários projetos 

voluntários em prol dos animais. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FCDE276 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno, e de acordo com o Processo Administrativo nº. 

03220033/2022, 
  

RESOLVE conceder diárias em favor de: 

  

Nome: JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Cargo: Vereador 

CPF/MF Nº. 035.168.514-65 

Quant. de Diárias: 02(duas) diárias 

Valor Unitário: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

Valor Total: R$ 900,00 (Novecentos reais) 

Período: de 06/04/2022 a 08/04/2022 

Destino: Botucatu/SP 

Objetivo: Visita à fábrica Bravo Carretas para estudo de programa de 

controle das populações de gatos, cachorros e cavalos, por meio de 

castramóvel, móvel adaptado a castração de animais domésticos, para 

a implantação do programa na cidade de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

*Republicada por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7B783F1C 
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